
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social MW Serviços Médicos LTDA 

CPF/CNPJ 64.934.294/0001-58 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.034.362,30 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 3.353.712,27 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Procuração 

iii Valores em aberto 

iv Demonstrativos de Repasses à Terceiros 

v Notas Fiscais 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora MW Serviços Médicos LTDA requer a retificação de seu crédito, para constar pela 

monta de R$ 3.353.712,27 (três milhões, trezentos e cinquenta e três mil, setecentos e doze 

reais e vinte e sete centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contrato de prestação de serviços 

médicos especializados, especificamente no setor de endoscopia digestiva e de vias aéreas, 

incluindo procedimentos diagnósticos e terapêuticos, realizados nas dependências do Hospital 

Santa Cruz.  

 

3. De início, a Administradora Judicial informa que, embora a Credora tenha declarado a 

existência de contrato de prestação de serviços, deixou de apresentar o respectivo instrumento 

contratual. Por outro lado, a Credora juntou, dentre outros documentos, cópias das notas 

fiscais emitidas em razão da prestação dos serviços, bem como demonstrativos de repasses. 

 

4. Outrossim, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 

3.731.882,50 (três milhões, setecentos e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta centavos), já devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se: 

 

 
(trecho extraído à fl. 4.155) 

 

5. Dessa forma, considerando que o valor apurado se mostrou superior ao inicialmente 

pleiteado pela Credora, a Administradora Judicial encaminhou e-mail ao procurador da 

Credora — parte que apresentou a divergência — consultando acerca da concordância com o 

montante apurado. Em resposta, a Credora manifestou expressamente seu aceite. 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos das tratativas via e-mail com a Credora) 

 

6. Dessa forma, diante do expresso aceite do Credor quanto à apuração realizada pela 

Administradora Judicial, com base nos documentos apresentados pelo próprio Hospital, 

impõe-se a retificação dos créditos da credora MW Serviços Médicos Ltda. 

 

7. Assim sendo, considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda, visto que apresentou os lastros dos créditos, a Administradora Judicial 

entende que houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não 

controverso, estando em consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 
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recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

8. Outrossim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

  

 

CONCLUSÃO 

 

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela MW Serviços Médicos Ltda., para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para constar pelo montante de R$ 

3.731.882,50 (três milhões, setecentos e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta centavos), na classe trabalhista.    

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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Titular do Crédito: MW Serviços Médicos Ltda 

Valor do Crédito: R$ 3.731.882,50 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social NEUROACTIVE SERVICOS MEDICOS S/S (Cristiano Milani) 

CPF/CNPJ 06.116.163/0001-10 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 28.272,40 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Ata de reunião (29.08.2013) 

iii Relação de etiquetas de atendimento 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Neuroactive Serviços Médicos S/S, requer a realização de análise adequada ao seu 
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pedido e documentos em anexo, observando o número de músculos autorizados pelas 

operadoras de planos de saúde e/ou nos orçamentos de pacientes particulares. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou ata de reunião realizada em 

29.08.2013, bem como relação de etiquetas de atendimento. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, não sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as 

partes. Isto porque, a Credora apresentou ata de reunião sem assinatura, bem como relação de 

etiquetas de atendimento sem indicar a relação com o hospital. Veja-se:  

 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Verifica-se que a documentação apresentada pela Credora é insuficiente para 

comprovar, de forma inequívoca, os valores supostamente em aberto junto à Recuperanda. 

Isso porque os documentos juntados não são acompanhados de demonstrativos de repasses 

mensais, notas fiscais adicionais ou contratos que fundamentam os montantes pleiteados. 

 

6. Foi apresentada apenas uma relação de etiquetas e ata de reunião de 2013, sem 

comprovação documental que respalde qualquer valor pleiteado. 

 

7. Assim, persiste a ausência de notas fiscais e de outras informações essenciais para 

análise do pleito, inviabilizando a atuação da Administradora Judicial no sentido de apurar, 

com exatidão, o valor efetivamente devido. 

 

8. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

9. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 
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requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5277



 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

10. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 134.228,46 

(cento e trinta e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), já 

devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 3.949 e fl. 4.155) 

 

11. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

retificação de crédito, mantendo-se o valor apurado pela Expert na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158. 

- Da reclassificação do crédito 

 

12. Em prosseguimento, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores 

apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em 

razão da ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora 

Judicial entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, 

em consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo.. 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por Neuroactive Serviços Médicos S/S, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores apurado na verificação 

prévia de fls. 3.941/3.951 e fls. 4.146/4.158, de R$ 134.228,46 (cento e trinta e quatro mil, 

duzentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), na classe trabalhista.    

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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Titular do Crédito: Neuroactive Serviços Médicos S/S 

Valor do Crédito: R$ 134.228,46 

Classificação do Crédito: trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Saúde Serviços Médicos e Educacionais S/S Ltda - ME  

CPF/CNPJ 17.253.391/0001-59 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 35.957,03 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 136.496,32 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1017203-75.2025.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Saúde Serviços Médicos e Educacionais S/S Ltda, pugna pela retificação de seu 

crédito na relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 136.496,32 (cento e 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5280



 

trinta e seis mil quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos), na classe 

quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais são objeto da Ação Monitória n.º 1017203-75.2025.8.26.0003, 

que tramita perante à 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, da Comarca da Capital, 

estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1017203-75.2025.8.26.0003.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n. º  1017203-75.2025.8.26.0003, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares” e seu termo aditivo, veja-se:   
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1017203-75.2025.8.26.0003) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos aos períodos de 2023, 2024 e 

2025, confira-se:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1017203-75.2025.8.26.0003) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em prestações de 

serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 23.07.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, de modo que a Recuperanda se manifestou nos autos, informando a distribuição 

da recuperação judicial: 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1017203-75.2025.8.26.0003) 

 

8. Destarte, urge mencionar que em análise pormenorizada dos autos supra indicados, foi 

possível constatar que o feito pende de decisão definitiva.  

 

9. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado, a Administradora Judicial 

entende que o momento processual em que se encontra a Ação Monitória, não possibilita o 

acolhimento da presente divergência de crédito, visto que o valor devido, primeiramente, 

deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento 

acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 
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Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

*** 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

10. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na Ação Monitória em 

análise.  

  

11. Não obstante, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 138.082,10 (cento e 

trinta e oito mil e oitenta e dois reais e dez centavos), já devidamente atualizados até a data da 

recuperação judicial, veja-se: 

 

 
(trecho extraído à fl. 4.157) 

 

12. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

retificação de crédito, mantendo-se o valor apurado pela Expert na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158. 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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13. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

 CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Saúde Serviços Médicos e Educacionais S/S Ltda, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 138.082,10 (cento e trinta e oito mil e oitenta e dois reais e dez 

centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Saúde Serviços Médicos e Educacionais S/S Ltda 
Valor do Crédito: R$ 138.082,10 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social SOANIL - SOCIEDADE DE ANESTESIOLOGIA E INALOTERAPIA LTDA. 

CPF/CNPJ 07.159.810/0001-34 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 46.980,58 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 230.370,36 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência por e-mail e nos autos do IC 1108686-89.2025.8.26.0100 

ii Procuração 

iii Contrato Social 

iv Planilha de “Produção Pendente de Pagamento da Operadora” 

v Troca de e-mail com a devedora 

vi Numeração dos autos cível 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail e através do 

Incidente de Crédito de n.º 1108686-89.2025.8.26.0100, por meio do qual a Credora Soanil - 

Sociedade de Anestesiologia e Inaloterapia Ltda., requer a retificação de seu crédito da 

relação de credores, para passar a constar pela monta de R$ 230.370,36 (duzentos e trinta mil, 

trezentos e setenta reais e trinta e seis centavos) na classe quirografária. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda, sendo a planilha dos valores em aberto apresentada pela recuperanda nos 

autos da Ação de Antecipação de Provas n.º 1028883-57.2025.8.26.0100.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou troca de e-mails com planilha de 

repasses pendentes enviados pela Recuperanda e contrato social. 

 

4. De proêmio, a Expert procedeu à análise dos documentos apresentados pela Credora, 

sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, consistente na prestação de 

serviços médicos à Recuperanda em 2015, comprovado a concursalidade da relação firmada. 

Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados nos autos da Ação Cível) 

 

5. Nota-se que, naquele feito, a Recuperanda juntou os documentos que substanciam o 

crédito, o qual fora colacionado pela credora no presente incidente de crédito.  

 

6. Nesta senda, além dos repasses encaminhados administrativamente à Expert pela 

própria devedora (85609; 91585; 91766; 93539; 99652; 100017; 100262; 100570; 101023; 

101097; 101496; 102418; 114537; 114794; 115030; 115332 e 115790), os quais foram 

objetos de análise prévia pela Expert, naquele feito houve a juntada de outros repasses em 

aberto, além da planilha de “produção pendente”, os quais deverão ser somados, por terem 

lastros diversos, veja-se: 

 

- Repasses n.ºs 82602; 14630 (os sublinhados já foram considerados anteriormente) 

 

 

*** 
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- Planilha “Soanil Produção Pendente de Pagamento da Operadora” 

 

 

7. Nota-se que, a planilha acima não consta a data de quando deveria ter ocorrido os 

pagamentos, motivo pelo qual, como medida alternativa, a Administradora Judicial irá 

considerar o valor  constante no título, ora, 16.07.2025. Assim, haja vista que a data é 

posterior a data da Recuperação Judicial, tal valor deverá ser habilitado pelo quantum de face.  
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8. Nesta linha, urge pontuar que a LRF é clara sobre caber ao credor a apresentação de 

todos os documentos necessários para proceder com a análise. Neste sentido, ressalta-se o 

entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Assim, sendo a Expert procedeu os cálculos dos valores a serem incluídos ao quantum 

já apurado: 

 

DESCRIÇÃO 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 44.355,84 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 

Juros Mora 
LEGAIS 

a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
Repasse 82602 14/12/2022 22/01/2021 16.209,63 7,842147% 6,04% 44,30000% R$ 26.749,50 

Repasse 679050 14/10/2024 14/10/2024 2.084,78 - 5,634431% - R$ 2.202,25 

Planilha 16/07/2025 16/07/2025 15.404,10 - - - R$ 15.404,10 

 

10. Assim sendo, a Administradora Judicial informa que, além do já valor apurado 

administrativamente, conforme demonstrado na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, é 

devido à credora o montante de R$ 44.355,84, totalizando a quantia total de R$ 222.855,68 

(duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco mil e sessenta e oito centavos). 

 

 
(trecho extraído à fl. 4.157) 

 

11. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 
 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela credora Soanil - Sociedade de Anestesiologia e 

Inaloterapia Ltda., para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, majorar o 

crédito da relação de credores, para constar pelo montante de R$ 222.855,68 (duzentos e vinte 

e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco mil e sessenta e oito centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Soanil - Sociedade de Anestesiologia e Inaloterapia Ltda 

Valor do Crédito: R$ 222.855,68 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Medcorp Saúde e Tecnologia Ltda 

CPF/CNPJ 67.630.541/0001-74 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 23.204,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 24.279,00 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Documentos Constitutivos e Procuração 

iii Termo de Confissão e Parcelamento de Dívida 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Mecorp Saúde e Tecnologia Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na relação 

de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 24.279,00 (vinte e quatro mil 

duzentos e setenta e nove reais), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de Termo de Confissão e 

Parcelamento de Dívida pactuado junto à Recuperanda Sociedade Brasileira e Japonesa de 

Beneficência Santa Cruz.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia do 

referido termo.  

 

4. Assim sendo, em análise aos documentos apresentado pela Credora, constata-se que 

no dia 14.10.2024, as partes formalizaram o “Termo de Confissão e Parcelamento de 

Dívida”, por meio do qual a Recuperanda declarou ser devedora do montante de R$ 

81.214,00 (oitenta e um mil, duzentos e quatorze reais), cujo pagamento seria realizado em  

07 (sete) parcelas iguais e consecutivas no montante de R$ 11.602,00, com início em 

20.09.2024, e as demais à cada 30 dias, referente à notas fiscais/faturas emitidas nos meses de 

março à agosto de 2024, confira-se:  

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Desta feita, a Credora informou que a Recuperanda realizou o pagamento de 05 

parcelas, restando o saldo de R$ 24.279,00 (vinte e quatro mil duzentos e setenta e nove 

reais): 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

6. No entanto, razão não assiste à Credora. Isto porque, da narrativa supramencionada, 

houve a quitação de 05 (cinco), das 07 (sete) parcelas pactuadas, no montante de R$ 

11.602,00, cuja somatória perfaz a monta de R$ 23.204,00, veja-se:  

 

Parcela Valor Data de 
Pagamento 

STATUS 

1 R$ 11.602,00 20.09.2024 PAGO 

2 R$ 11.602,00 20.10.2024 PAGO 

3 R$ 11.602,00 20.11.2024 PAGO 

4 R$ 11.602,00 20.12.2024 PAGO 

5 R$ 11.602,00 20.01.2025 PAGO 

6 R$ 11.602,00 20.02.2025 Em Aberto 

7 R$ 11.602,00 20.03.2025 Em Aberto 

*** 

Total Devido R$ 81.214,00 

Total Pago (-) R$ 58.010 

Saldo Remanescente R$ 23.204,00 

 

7. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em dissonância ao artigo 

9º, II, da LFR, que limita aplicação de juros e correção monetária até a data do pedido de 

recuperação judicial.  

 

8. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), considerando os 
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encargos previstos no instrumento contratual, oportunidade em que identificou a seguinte 

quantia: 

 

 

*** 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Multa 2,00%    

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO    

Observação Data Base Atualiz. 
Valor 

Principal Atualiz. TJSP SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 
Parcela 6 20/02/2025 R$ 11.602,00 1,566813% R$ 11.783,78 
Parcela 07 20/03/2025 R$ 11.602,00 0,653604% R$ 11.677,83 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 23.461,61 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR 

ATUALIZADO R$ 23.930,85 

 

9. Por fim, consigna-se que, tendo em vista que o Termo de Confissão e Parcelamento de 

Dívida não prevê índice de atualização de valores, a Administradora Judicial utilizou a Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, haja vista que o credor já encontrava-se arrolado 

na relação de credores, em atenção ao princípio do par conditio creditorum.  

 

10. Nesta linha, em que pese a previsão contratual de aplicação de juros de 1% em caso de 

inadimplência, urge salientar que o índice utilizado é a “SELIC”, a qual já engloba correção 

monetária e juros de mora, de modo que a sua aplicação neste momento, acarretaria em 

duplicidade na cobrança.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Medcorp Saúde e Tecnologia Ltda., para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$  23.930,85 (vinte e três mil novecentos e trinta 
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reais e oitenta e cinco centavos), na classe quirografária.    

 

Titular do Crédito: Medcorp Saúde e Tecnologia Ltda 

Valor do Crédito: R$ 23.930,85 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcia Maria Rodrigues de Lima 

CPF/CNPJ  24994311803 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$  1.775,10 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Marcia Maria Rodrigues de Lima, requer a retificação de seu crédito na 
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relação de credores.  

 

2. Aduz a Credora que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso 

I, “a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se 

em abertos valores referentes à FGTS e vale-refeição.   

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que o Credor encontra-se arrolado na 

relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$ 1.775,10, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.912) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia 10.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou ao credor os documentos constitutivos do crédito, no 

entanto, até a finalização da presente análise, não obteve resposta por parte do Credor:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado em 10.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de 
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dezembro de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo da 2ª Parcela do 13º 

Salário do ano de 2024, bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que 

este último foi incluído na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da 

Recuperanda, confira-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Destarte, no que tange à eventuais valores referente ao recolhimento mensal à título 

de FGTS, cumpre ressaltar que trata-se de colaboradora ativa, cujo vínculo empregatício 

iniciou-se em 23.01.2013, conforme trecho acima colacionado, e perdura até os dias atuais.  

 

7. Desta forma, considerando questões sistêmicas, a regularização do recolhimento das 

contribuições à título de FGTS deverá ser buscada diretamente pela Recuperanda junto à 

Caixa Econômica Federal, tendo em vista que, nos termos da Lei nº 8.036/1990 e do Decreto 

nº 99.684/1990, tais valores possuem natureza de obrigação trabalhista de exigibilidade 

imediata.  

 

8. Assim, em razão da continuidade do vínculo empregatício, o débito subsistirá perante 

o ente gestor, não havendo como habilitá-lo em favor do credor no feito recuperacional, sob 
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pena de cobrança em duplicidade da Recuperanda.  

 

9. Noutro giro, no que tange à vale-refeição posteriores ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), trata-se de verba extraconcursal, que não se submete aos seus efeitos, 

nos termos do art. 49, da LFR, de modo que poderá a perseguir as referidas verbas pelas vias 

próprias.  

 

10. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Marcia Maria Rodrigues de Lima, mantendo-se o montante 

de R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Marcia Maria Rodrigues de Lima 

Valor do Crédito: R$  2.016,00 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Gabriela Assis Magalhães Figliolino Marçal 

CPF/CNPJ 375.560.068-40 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 63.640,02 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credor 

R$ 121.602,39 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Gabriela Assis Magalhães Figliolino Marçal requer a retificação de seu 

crédito na relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 121.602,39 (cento e 

vinte e um mil seiscentos e dois reais e trinta e nove centavos), na classe trabalhista.  
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000390-62.2025.5.02.0044, em trâmite perante à 44ª Vara do Trabalho de São Paulo.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 23.02.2022 a 

24.01.2025, conforme trechos da Carteira de Trabalho a seguir colacionados, enquanto o 

pedido de recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000390-62.2025.5.02.0044) 

 

4. Em prosseguimento, constata-se que houve a prolação de r. sentença no feito, que 

julgou procedente em parte os pedidos formulados, para fins de condenar a Recuperanda ao 

pagamento das seguintes verbas:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000390-62.2025.5.02.0044) 

  

5. No entanto, ao analisar os autos da Reclamação Trabalhista em comento, a Expert 

constatou que o feito encontra-se em fase de execução, sem que tenha ocorrido a efetiva 

liquidação da sentença de condenação, e pende de apresentação de cálculos pelas partes, 

veja-se:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000390-62.2025.5.02.0044) 

 

6. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

7. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 
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29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

8. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

9. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Gabriela Assis Magalhães Figliolino Marçal, mantendo-se o 

montante de R$ 65.238,13 (sessenta e cinco mil duzentos e trinta e oito reais e treze centavos) 

na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Gabriela Assis Magalhães Figliolino Marçal 

Valor do Crédito: R$ 65.238,13 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social João Anísio da Silva 

CPF/CNPJ 259.136.888-05 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 17.844,93 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credor 

-  Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii  Cópia da Sentença da Reclamação Trabalhista n.º 100379-65.2025.5.02.0001 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual o Credor João Anísio requer a retificação de seu crédito na relação de credores, na classe 

trabalhista.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5311



 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000347-16.2025.5.02.0048, em trâmite perante à 48ª Vara do Trabalho de São Paulo.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 17.01.2022 a 

21.01.2025, conforme trechos do TRCT a seguir colacionados, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000379-65.2025.5.02.0001) 

 

4. Em prosseguimento, constata-se que houve a prolação de r. sentença no feito, que 

julgou procedente em parte os pedidos formulados, para fins de condenar a Recuperanda ao 

pagamento das seguintes verbas:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000347-16.2025.5.02.0048) 

  

5. No entanto, ao analisar os autos da Reclamação Trabalhista em comento, a Expert 

constatou que o feito encontra-se em fase recursal, haja vista a interposição Recurso 

Ordinário pela Recuperanda, o qual pende de deliberação do Tribunal competente, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000347-16.2025.5.02.0048) 

 

6. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos ao Credor, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 
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7. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5314



 

 

8. Portanto, conforme a documentação examinada, o Credor não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face do Credor na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

9. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor João Anísio da Silva, mantendo-se o montante de R$ 

18.310,90 (dezoito mil, trezentos e dez reais e noventa centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: João Anísio da Silva 

Valor do Crédito: R$ 18.310,90 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Luciane Navarro 

CPF/CNPJ  336.866.518-90 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$  1.965,83 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Luciane Navarro, requer a retificação de seu crédito na relação de credores.  
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2. Aduz a Credora que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso 

I, “a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se 

em abertos valores referentes à FGTS e vale-refeição.   

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que a Credora encontra-se arrolada 

na relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$  1.965,83, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.911) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia  08.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou à credora os documentos constitutivos do crédito, no 

entanto, até a finalização da presente análise, não obteve resposta por parte da Credora:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado em 08.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de 

dezembro de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo da 2ª Parcela do 13º 

Salário do ano de 2024, bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que 

este último foi incluído na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da 

Recuperanda, confira-se:  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5317



 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Destarte, no que tange à eventuais valores referente ao recolhimento mensal à título 

de FGTS, cumpre ressaltar que trata-se de colaboradora ativa, cujo vínculo empregatício 

iniciou-se em 26.01.2016, conforme trecho acima colacionado, e perdura até os dias atuais.  

 

7. Desta forma, considerando questões sistêmicas, a regularização do recolhimento das 

contribuições à título de FGTS deverá ser buscada diretamente pela Recuperanda junto à 

Caixa Econômica Federal, tendo em vista que, nos termos da Lei nº 8.036/1990 e do Decreto 

nº 99.684/1990, tais valores possuem natureza de obrigação trabalhista de exigibilidade 

imediata.  

 

8. Assim, em razão da continuidade do vínculo empregatício, o débito subsistirá perante 

o ente gestor, não havendo como habilitá-lo em favor do credor no feito recuperacional, sob 

pena de cobrança em duplicidade da Recuperanda.  

 

9. Noutro giro, no que tange à vale-refeição posteriores ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), trata-se de verba extraconcursal, que não se submete aos seus efeitos, 

nos termos do art. 49, da LFR, de modo que poderá a perseguir as referidas verbas pelas vias 

próprias.  
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10. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Luciane Navarro, mantendo-se o montante de R$ 2.213,11 

(dois mil duzentos e treze reais e onze centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Luciane Navarro 

Valor do Crédito: R$ 2.213,11 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sarstedt Ltda 

CPF/CNPJ 05.733.703/0001-42 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 134.439,36 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 140.591,32 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Procuração e Documentos Constitutivos 

iii 
NFs n.º 125.609, 126.340, 127.060, 127.296, 127.905, 128.258, 128.486, 

128.713, 129.188, 130.187, 130.356, 130.783, 131.120, 131.572 e 132.019 
acompanhados de documentos comprobatórios 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Sarstedt Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na relação creditícia da 

Recuperanda, para que passe a constar pela monta de R$ 140.591,32 (cento e quarenta mil 

quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos), na classe quirografária.  

 

2.  Aduz a Credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 125.609, 

126.340, 127.060, 127.296, 127.905, 128.258, 128.486, 128.713, 129.188, 130.187, 130.356, 

130.783, 131.120, 131.572 e 132.019, emitidas em face da Recuperanda, referente ao 

fornecimento de insumos e material médico-hospitalar, as quais foram inadimplidas.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia das notas fiscais 

supramencionadas, acompanhadas de comprovantes de entrega.  
 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu a análise dos documentos 

apresentados pela Credora, podendo aferir que o crédito pleiteado é oriundo das notas fiscais 

n.º 125.609, 126.340, 127.060, 127.296, 127.905, 128.258, 128.486, 128.713, 129.188, 

130.187, 130.356, 130.783, 131.120, 131.572 e 132.019, referente ao fornecimento de 

insumos e material médico-hospitalares, as quais tiverem parcelas inadimplidas, conforme 

tabela elucidativa a seguir:  

 

NOTA FISCAL DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VENCIMENTO VALOR 

125.609 10.10.2023 08.01.2024 R$ 9.085,99 

126.340 07.11.2023 05.02.2024 R$ 6.216,02 

127.060 01.12.2023 29.02.2024 R$ 6.120,82 

127.296 08.12.2023 07.03.2024 R$ 5.322,09 

127.905 29.12.2023 28.03.2024 R$ 8.423,86 

128.258 15.01.2024 15.04.2024 R$ 5.578,38 

128.486 24.01.2024 23.04.2024 R$ 11.013,01 

128.713 31.01.2024 30.04.2024 R$ 6.878,91 

129.188 16.02.2024 16.05.2024 R$ 8.131,52 

130.187 13.03.2024 11.06.2024 R$ 6.986,63 

130.356 18.03.2024 17.06.2024 R$ 6.459,55 

130.783 27.03.2024 25.06.2024 R$ 13.892,50 

131.120 05.04.2024 04.07.2024 R$ 15.498,01 

131.572 17.04.2024 16.07.2024 R$ 9.470,70 

132.019 29.04.2024 29.07.2024 R$ 18.437,35 

TOTAL R$ 137.515,34 
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5. Deste modo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

6. Por seu turno, em que pese as notas fiscais apresentadas pela Credora estejam em seu 

formato eletrônico, estando sem assinatura atestando o recebimento das mercadorias, a 

Credora apresentou os respectivos comprovantes de entrega, devidamente assinados por 

prepostos da Recuperanda:  

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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7. Assim sendo, considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente às Notas Fiscais pleiteadas, a Administradora Judicial entende 

que houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando 

em consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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grifos). 

 

8. Não obstante, denota-se que o crédito pleiteado encontra-se em dissonância com o art. 

9º, II, da LFR, que limita a atualização do crédito até a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial.  

 

9. Assim,  a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor ,a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido à Credora, utilizando como data base para a atualização o 

vencimento de cada duplicata, bem como aplicando-se a atualização do cálculo até a data da 

recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização TJSP TJSP SELIC      

Taxa Pré a.m 0,00% 0,00%      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

125.609 08/01/2024 08/01/2024 R$ 9.085,99 3,274759% 6,04% 8,76667% R$ 10.823,06 

126.340 05/02/2024 05/02/2024 R$ 6.216,02 2,689430% 6,04% 7,86667% R$ 7.301,52 

127.060 29/02/2024 29/02/2024 R$ 6.120,82 2,689430% 6,04% 7,03333% R$ 7.134,15 

127.296 07/03/2024 07/03/2024 R$ 5.322,09 1,864329% 6,04% 6,80000% R$ 6.139,93 

127.905 28/03/2024 28/03/2024 R$ 8.423,86 1,864329% 6,04% 6,10000% R$ 9.654,65 

128.258 15/04/2024 15/04/2024 R$ 5.578,38 1,671154% 6,04% 5,53333% R$ 6.347,22 

128.486 23/04/2024 23/04/2024 R$ 11.013,01 1,671154% 6,04% 5,26667% R$ 12.499,21 

128.713 30/04/2024 30/04/2024 R$ 6.878,91 1,671154% 6,04% 5,03333% R$ 7.789,91 

129.188 16/05/2024 16/05/2024 R$ 8.131,52 1,296358% 6,04% 4,50000% R$ 9.127,87 

130.187 11/06/2024 11/06/2024 R$ 6.986,63 0,832530% 6,04% 3,66667% R$ 7.744,53 

130.356 17/06/2024 17/06/2024 R$ 6.459,55 0,832530% 6,04% 3,46667% R$ 7.146,46 

130.783 25/06/2024 25/06/2024 R$ 13.892,50 0,832530% 6,04% 3,20000% R$ 15.330,22 
131.120 04/07/2024 04/07/2024 R$ 15.498,01 0,581078% 6,04% 2,90000% R$ 17.009,65 
131.572 16/07/2024 16/07/2024 R$ 9.470,70 0,581078% 6,04% 2,50000% R$ 10.354,04 
132.019 29/07/2024 29/07/2024 R$ 18.437,35 0,581078% 6,04% 2,06667% R$ 20.071,81 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 154.474,22 
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10. Consigna-se que, tendo em vista que o referido crédito já se encontrava arrolado na 

relação de credores e, diante da ausência de indicação de índice diverso convencionado entre 

as partes, para fins de atualização, a Administradora Judicial utilizou como índice a “Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio do par conditio 

creditorum. 

 

11. Deste modo, o valor a ser habilitado em favor da Credora Sarstedt Ltda, perfaz a 

monta de R$ 154.474,22 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais 

e vinte e dois centavos). 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência da credora Sarstedt Ltda., para em harmonia com as disposições inseridas na 

LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 

154.474,22 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois 

centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Sarstedt Ltda 
Valor do Crédito: R$ 154.474,22 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/DIVERGENTE: 

 

Nome/Razão Social SPTG ATENDIMENTO MÉDICO LTDA. 

CPF/CNPJ 11.889.392/0001-08 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 34.680,38 Sub-quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 229.220,93 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/DIVERGENTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Atos Constitutivos da Credora 

iii Edital do art. 7º, §1º da LRF 

iv E-mails trocados com a Administradora Judicial 

v E-mails trocados com a Recuperanda 

vi Planilha de Cálculos 

vii Instrumento de Procuração 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5329



 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora SPTG Atendimento Médico Ltda., pugna pela majoração de seu 

crédito para constar pela quantia de  R$ 149.971,77 (cento e quarenta e nove mil, novecentos 

e setenta e um reais e setenta e sete centavos), bem como requer a reclassificação do crédito 

para a classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é referente a serviços médicos prestados à 

Recuperanda.  

 

3. Nesse sentido, a Divergente alega que a existência e liquidez do crédito está 

demonstrada ante a apresentação da confissão extrajudicial, haja vista que a própria 

Recuperanda, através de seus prepostos, reconhece que o montante devido, em comprovação, 

apresentou e-mails trocados com a Devedora.  

 

4. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque a Credora 

apresentou a troca de e-mails com  a Recuperanda, oportunidade em que o setor jurídico da 

Devedora indicou o saldo devedor existente, note-se: 
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(Trecho extraído de documento apresentado pela Credora) 
 

5. Assim sendo, em que pese o reconhecimento da relação comercial, considerando os 

documentos enviados pela Credora, denota-se que a divergência apresentada não possui o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores totais em aberto junto à Recuperanda, haja 

vista que desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, notas fiscais ou 

contratos assinados que pudessem dar lastro aos valores pleiteados.  

 

6. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

7. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 
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Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

8. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 181.442,71 

(cento e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos), já 

devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 

(trecho extraído de fl. 4.157) 
 

9. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição da 

divergência de crédito pleiteada, mantendo-se os valores já apurados pela Administradora 

Judicial, conforme previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

10. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

11. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

12.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5333



 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

13. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 
 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Ante todo o exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

apresentada por SPTG Atendimento Médico Ltda., para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores preliminar, constando pelo 

montante de R$ 181.442,71 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 

setenta e um centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: SPTG Atendimento Médico Ltda. 
Valor do Crédito: R$ 181.442,71 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Valter Antonio Romeiro Oliveira 

CPF/CNPJ  557.388.368-20 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$  1.112,11 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual o Credor Valter Antonio Romeiro Oliveira, requer a retificação de seu crédito na relação 
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de credores.  

 

2. Aduz o Credor que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso I, 

“a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se em 

abertos valores referentes às verbas rescisórias, FGTS e férias.   

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que o Credor encontra-se arrolado na 

relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$ 1.775,10, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.914) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia 10.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou ao credor os documentos constitutivos do crédito, no 

entanto, até a finalização da presente análise, não obteve resposta por parte do Credor:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado em 10.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de 

dezembro de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo da 2ª Parcela do 13º 

Salário do ano de 2024, bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que 
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este último foi incluído na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da 

Recuperanda, confira-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, ante à ausência de 

documentação passível de comprovar o crédito pleiteado, sendo mantidos os valores 

arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Valter Antonio Romeiro de Oliveira, mantendo-se o 

montante de R$ 1.330,85 (mil trezentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos) na classe 

trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Valter Antonio Romeiro de Oliveira 

Valor do Crédito: R$ 1.330,85 

Classificação do Crédito: Trabalhista  
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Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Washington Luiz de Carvalho Gonçalves 

CPF/CNPJ  358.963.158-99 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$  1.698,53 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual o Credor Washington Luiz de Carvalho Gonçalves, requer a retificação de seu crédito na 
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relação de credores.  

 

2. Aduz o Credor que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso I, 

“a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se em 

abertos valores referentes à FGTS e vale-refeição.   

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que o Credor encontra-se arrolado na 

relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$  1.698,53, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.914) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia 08.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou ao credor os documentos constitutivos do crédito, no 

entanto, até a finalização da presente análise, não obteve resposta por parte do Credor:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado em 08.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de 

dezembro de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo da 2ª Parcela do 13º 

Salário do ano de 2024, bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que 
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este último foi incluído na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da 

Recuperanda, confira-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Destarte, no que tange à eventuais valores referente ao recolhimento mensal à título 

de FGTS, cumpre ressaltar que trata-se de colaborador ativo, cujo vínculo empregatício 

iniciou-se em 02.05.2019, conforme trecho acima colacionado, e perdura até os dias atuais.  

 

7. Desta forma, considerando questões sistêmicas, a regularização do recolhimento das 

contribuições à título de FGTS deverá ser buscada diretamente pela Recuperanda junto à 

Caixa Econômica Federal, tendo em vista que, nos termos da Lei nº 8.036/1990 e do Decreto 

nº 99.684/1990, tais valores possuem natureza de obrigação trabalhista de exigibilidade 

imediata.  

 

8. Assim, em razão da continuidade do vínculo empregatício, o débito subsistirá perante 

o ente gestor, não havendo como habilitá-lo em favor do credor no feito recuperacional, sob 

pena de cobrança em duplicidade da Recuperanda.  

 

9. Noutro giro, no que tange à vale-refeição posteriores ao pedido de recuperação 
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judicial (09.04.2025), trata-se de verba extraconcursal, que não se submete aos seus efeitos, 

nos termos do art. 49, da LFR, de modo que poderá a perseguir as referidas verbas pelas vias 

próprias.  

 

10. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Washington Luiz de Carvalho Gonçalves, mantendo-se o 

montante de R$ 1.936,87 (mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos) na 

classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Washington Luiz de Carvalho Gonçalves 

Valor do Crédito: R$  1.936,87 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Weslley do Prado Bomfim 

CPF/CNPJ 453.605.338-70 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 5.657,80 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credor 

R$ - Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual o Credor Weslley do Prado Bomfim requer a retificação de seu crédito na relação de 

credores, na classe trabalhista.  
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000132-55.2025.5.02.0043, em trâmite perante à 43ª Vara do Trabalho de São Paulo.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 10.04.2019 a 

20.01.2025, conforme trechos a seguir colacionados, enquanto o pedido de recuperação 

judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000132-55.2025.5.02.0043) 

 

4. Em prosseguimento, constata-se que houve a prolação de r. sentença no feito, que 

julgou procedente em parte os pedidos formulados, para fins de condenar a Recuperanda ao 

pagamento das seguintes verbas:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000390-62.2025.5.02.0044) 

  

5. No entanto, ao analisar os autos da Reclamação Trabalhista em comento, a Expert 

constatou que o feito encontra-se em fase de liquidação, sem que tenha ocorrido a efetiva 

liquidação da sentença de condenação, e pende de apresentação de cálculos pelas partes, 

veja-se:  
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(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista n.º 1000390-62.2025.5.02.0044) 

 

6. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos ao Credor, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

7. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 
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Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

8. Portanto, conforme a documentação examinada, o Credor não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na reclamação 

trabalhista em análise.  

 

9. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Weslley do Prado Bomfim, mantendo-se o montante de R$ 

5.730,37 (cinco mil setecentos e trinta reais e trinta e sete centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Weslley do Prado Bomfim 

Valor do Crédito: R$ 5.730,37 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Maria Nazaré do Nascimento 

CPF/CNPJ 218.754.718-39 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 1.628,60 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 83.628,67 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pela credora Maria Nazaré 

do Nascimento, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito pela importância de R$ 

83.628,67(oitenta e três mil seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) na classe 
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trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 32ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000557-18.2025.5.02.0032, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, estando o feito trabalhista pendente de julgamento dos 

Recursos Ordinários apresentados. Veja-se:  

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000557-18.2025.5.02.0032 - 02.09.2025) 

 

4. Nesta senda, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os 

autos da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla 

ainda qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, 

tampouco, Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de 

crédito pretendido. 

 

5. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado em sede de Justiça Laboral, a 
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Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo, para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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6. Portanto, deverá a credora aguardar a liquidação dos cálculos perante o Juízo Laboral, 

com a posterior homologação, tornando-o certo, líquido e exigível, para somente após 

habilitar o seu crédito na relação creditícia da devedora.   

 

7. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores comprovados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição 

do pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no 

Relatório Explicativo.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Maria Nazaré do Nascimento, mantendo-se o montante 

apurado pela Administradora Judicial, através dos documentos apresentados pela devedora, 

conforme se verifica na “Verificação da Relação da Lista Nominal” que acompanha este 

Relatório Explicativo. 

 

 

Titular do Crédito: Maria Nazaré do Nascimento 

Valor do Crédito: R$ 1.864,61 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Regina Burba 

CPF/CNPJ 303.606.828-71 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 96.907,85 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 179.920,83 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pela credora Regina Burba, 

por meio do qual requer a inclusão do seu crédito pela importância de R$ 179.920,83(cento e 

setenta e nove mil novecentos e vinte reais e oitenta e três centavos) na classe trabalhista. 
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2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 55ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000477-82.2025.5.02.0055, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 18.08.2009 a 20.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000477-82.2025.5.02.0055) 

 

4. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, sendo, inclusive, marcado audiência para as partes em 

03.09.2025. Veja-se:  
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*** 

 
(Trechos extraídos da RT n.º 1000477-82.2025.5.02.0055) 

 

5. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, tampouco, 

Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de crédito 

pretendido. 

 

6. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

7. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 
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incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

*** 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

8. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentadas pela devedora, de modo que se viabilizou a constatação de créditos 

relativos à rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26.0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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incidente sobre o FGTS.  

 

9. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 99.470,68 (noventa e nove 

mil, quatrocentos e setenta reais e sessenta e oito centavos), já integralmente atualizado até a 

data da recuperação judicial. 

 

10. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda.  

 

DA CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Regina Burba, contudo, retificando-se para o montante de R$ 

99.470,68 (noventa e nove mil, quatrocentos e setenta reais e sessenta e oito centavos) na 

classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Regina Burba 

Valor do Crédito: R$ 99.470,68 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ednilson Sartini 

CPF/CNPJ 256.477.938-78 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$ 87.264,26 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual o Credor Eduardo Sartini, requer a retificação de seu crédito na relação de credores.  
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2. Aduz o Credor que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso I, 

“a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se em 

abertos valores referentes ao FGTS dos anos de 2021 a 2024, assim como de janeiro de 2025, 

além dos valores já considerados pela Recuperanda.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que o Credor encontra-se arrolado na 

relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$  1.528,77, veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído à fl. 1.915) 

 

4. De proêmio, ao proceder a análise do documento apresentado pelo Credor, denota-se 

que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 13.07.2010 a 

20.01.2025, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 09.04.2025.Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído dos documentos apresentados pelo Credor) 
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5. Nesta linha, aduz o Credor que encontram-se em aberto os valores relativos  ao 

recolhimento mensal à título de FGTS, durante o período laborado. Desta forma, em razão da 

divergência mencionada, no dia 11.07.2025, a Administradora Judicial solicitou ao credor os 

documentos constitutivos do crédito. No entanto,  até a finalização da presente análise, não 

obteve resposta por parte do credor:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado em 1.07.2025) 

 

6. Destarte, a ausência de documentos impossibilita a apuração, com certeza, dos valores 

em aberto à título de FGTS. Tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, 

de modo que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação 

própria, junto à Justiça Especializada, visando a competente constituição do crédito, no que 

se refere ao FGTS.  

 

7. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 
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partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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8. Por outro lado, visando a comprovação de lastro do crédito já arrolado na relação de 

credores, a Recuperanda encaminhou à Administradora Judicial o competente Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho, acompanhado da Guia Digital do FGTS e das folhas de 

pagamento dos meses de dezembro/2024, demonstrando os valores efetivamente devidos ao 

Credor, confira-se:  

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

9. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pelo Credor Ednilson Sartini mantendo-se o montante de R$ 89.572,05 

(oitenta e nove mil quinhentos e setenta e dois reais e cinco centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Ednilson Sartini 

Valor do Crédito: R$ 89.572,05 

Classificação do Crédito: Trabalhista  
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Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social AMHE Clínica Médica Ltda 

CPF/CNPJ 45.564.062/0001-64 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 232.049,27 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 837.045,77 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Procuração 

iii Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares, 
Termo de Adesão e Termo Aditivo 

iv Troca de E-mails 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora AMHE Clínica Médica Ltda requer a retificação de seu crédito da relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 837.045,77 (oitocentos e trinta e sete mil 

e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

prestados à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia dos contratos pactuados com 

à Recuperanda, bem como troca de e-mails junto aos seus prepostos. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes 

advém do “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares - CCU”, 

cujo Termo de Adesão foi pactuado em 20.12.2021 e seu Termo Aditivo em 10.01.2022:  
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Por seu turno, a Credora apresentou troca de e-mails realizados junto aos prepostos da 

Recuperanda, indicando a existência do saldo de devedor, assim como planilha de valores, 

elaborada unilateralmente pela Credora:  
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

6. No entanto, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses ou notas fiscais que pudessem dar 

lastro aos valores pleiteados.  
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7. Isto, pois, as trocas de e-mails mencionadas não permitem relacionar, com certeza, os 

procedimentos indicados aos valores pleiteados nos pedidos, de modo que a Administradora 

Judicial restou impossibilitada de apurar o real valor devido à Credora.  

 

8. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

9. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

10. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 731.865,99 (setecentos e 

trinta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl.4.154) 

 

11. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição, de 

rigor a rejeição do pleito retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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mantendo-se os valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

- Da reclassificação do crédito para a classe trabalhista 

 

12. Neste interregno, requer a Credora a  reclassificação de seu crédito, para que passe a 

constar na classe trabalhista, aduzindo, em síntese, que os valores inadimplidos decorrem de 

serviços de natureza laboral, uma vez que consubstanciado em contrato de prestação de 

serviços de plantões médicos, possuindo, portanto, natureza alimentar. 

 

13. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

14.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 
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plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

15. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por AMHE Clínica Médica Ltda, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, manter o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 731.865,99 

(setecentos e trinta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos), 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: AMHE Clínica Médica Ltda 

Valor do Crédito: R$ 731.865,99 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social CEPMUSP - CENTRO PAULISTA DE MEDICINA S/S LTDA 

CPF/CNPJ 71.737.324/0001-55 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.856,16 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Cópia das NFs n.º 1052, 1066, 1077 e 1088 

iii Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 225/2024 - Plantonista 
Pronto Atendimento Cirúrgico 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora CEPMUSP Centro Paulista de Medicina SS Ltda, requer a retificação de seu 

crédito da relação de credores. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópias das notas fiscais n.º 1052, 

1066, 1077 e 1088 e do Contrato  de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 225/2024 - 

Plantonista Pronto Atendimento Cirúrgico.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque, a Credora 

apresentou cópia do Contrato  de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 225/2024 - 

Plantonista Pronto Atendimento Cirúrgico, no entanto, cumpre ressaltar que trata-se de 

documento apócrifo, haja vista que desacompanhado de qualquer assinatura pelas partes, 

veja-se:  

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5379



 

*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Noutro giro, em que a apresentação das notas fiscais n.º 1052, 1066, 1077 e 1088, do 

pedido de divergência da Credora, constata-se que os referidos títulos foram emitidos no 

início da relação contratual entre as partes e já encontram-se quitados, de modo que o restante 

do crédito encontra-se substanciado em documentos em que o credor não possui acesso e 

encontram-se sob a guarda da Recuperanda, veja-se:  
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*** 

 

 

6. Nesta linha, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses, notas fiscais ou contratos 

assinados que pudessem dar lastro aos valores pleiteados.  

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 
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de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base em documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 128.030,34 

(cento e vinte e oito mil e trinta reais e trinta e quatro centavos), já devidamente atualizados 

até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.149) 

 

10. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito de retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, mantendo-se os 

valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

11. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado por CEPMUSP Centro Paulista de Medicina SS Ltda, para em harmonia 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito da relação de credores, para que passe 

a constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de  R$ 128.030,34 

(cento e vinte e oito mil e trinta reais e trinta e quatro centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: CEPMUSP - Centro Paulista de Medicina SS Ltda 

Valor do Crédito: R$  128.030,34  

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Clínica Médica Pincelli Braga Ltda 

CPF/CNPJ 28.071.6257/0001-52 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 22.305,23 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 135.900,98 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1027566-24.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Clínica Médica Pincelli Braga Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passem a constar pela monta de R$ 135.900,98 (cento e trinta e 
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cinco mil e novecentos reais e noventa e oito centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais foram objeto da Ação Monitória n.º 

1027566-24.2025.8.26.0100, que tramita perante à 26ª Vara Cível do Foro Central da 

Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1027566-24.2025.8.26.0100.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1027566-24.2025.8.26.01000, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 019/22 - 

Plantonista Oftalmologista” e termos aditivos, assim como de “Termo de Adesão ao 

Contrato de Cessão de Uso” e seu aditivo, veja-se:  

 

- Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 019/22 - Plantonista 

Oftalmologista e aditivos:  
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*** 

 

*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1027566-24.2025.8.26.0100) 

 

- Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares n.º 1594/22:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1027566-24.2025.8.26.0100) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora  informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos aos períodos: (i) junho a agosto 

de 2023; (ii) janeiro a abril de 2024; (iii) junho a agosto e outubro de 2024, referente aos 

repasses de ambulatório/cirurgia; assim como os períodos de: (i)  março a julho de 2024, 

relativo aos plantões médicos, confira-se:  

 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1027566-24.2025.8.26.0100) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos e 

prestações de serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 07.03.2025, foi proferida r. decisão pelo 
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D. Juízo da 24ª Vara Cível do Foro Central, determinando a citação da Recuperanda, tendo 

sido efetivada a citação em 14.06.2025, de modo que a Recuperanda compareceu nos autos, 

requerendo a suspensão do processo em razão da distribuição da Recuperação Judicial: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1027566-24.2025.8.26.0100) 

  

8. Posteriormente, no dia 01.08.2025, o D. Juízo proferiu r. sentença, constituindo o 

título executivo judicial. Nesta linha, em que pese não tenha sido certificado o trânsito em 

julgado da referida decisão, denota-se que a sentença fora publicada no dia 05.08.2025, de 

modo transcorreu o prazo para o manejo de eventual recurso, confira-se:  
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1027566-24.2025.8.26.0100) 

 

9. Noutro giro, a Credora apresentou planilha de cálculos nos autos da Ação Monitória, 

indicando que o crédito principal, atualizado até fevereiro de 2025, perfaz a monta de R$ 

135.900,98 (cento e trinta e cinco mil e novecentos reais e noventa e oito centavos):  
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10. Não obstante, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em dissonância com o 

art. 9º, II, da LFR, que limita a atualização monetária e aplicação de juros até a data do pedido 

de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

11. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, a Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, aplicando-se 

a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), oportunidade em que 

identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação Data Base 
Atualiz. Valor Principal Atualiz. TJSP 

SELIC 
Saldo devedor 

Atualiz. 

Clínica Médica Pincelli Braga Ltda 28/02/2025 R$ 135.900,98 1,282679% R$ 137.644,15 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 137.644,15 

 

12. Por seu turno, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores 

apresentada pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em 

razão da ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora 

Judicial entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, 

em consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

13. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, para 

passar a constar na relação creditícia pela importância supramencionada.  

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Clínica Médica Pincelli Braga Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 137.644,15 (cento e trinta e sete mil seiscentos 

e quarenta e quatro reais e quinze centavos), na classe trabalhista.    
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Titular do Crédito: Clínica Médica Pincelli Braga Ltda 
Valor do Crédito: R$ 137.644,15 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Crespo e Cataruci Serviços Médicos 

CPF/CNPJ 41.982.328/0001-38 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 83.433,50 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 204.999,10 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1056306-89.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Crespo e Cataruci Serviços Médicos Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passem a constar pela monta de R$ 204.999,10 (duzentos e 
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quatro mil e noventa e nove reais e dez centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais são objeto da Ação Monitória n.º 1056306-89.2025.8.26.0100, 

que tramita perante à 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, estado de São 

Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1056306-89.2025.8.26.0100.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1056306-89.2025.8.26.0100, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares”, “Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso” e seu aditivo, assim como 

de “Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 014/22 - Plantonista 

Oftalmologista” e seus termos aditivos, veja-se:  

 

- Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares, Termo 

de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso e aditivos:  
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*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1056306-89.2025.8.26.0100) 
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- Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 014/22 - Plantonista 

Oftalmologista e aditivos:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1056306-89.2025.8.26.0100) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos aos períodos de 2022, 2023 e 

2024, confira-se:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1056306-89.2025.8.26.0100) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos e 

prestações de serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 30.04.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 20ª Vara Cível do Foro Central, determinando a citação da Recuperanda, tendo 

sido efetivada a citação em 08.05.2025, de modo que a Recuperanda compareceu aos autos, 

requerendo a suspensão do feito, em razão da distribuição do pedido de recuperação judicial: 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1056306-89.2025.8.26.0100) 

  

8. Destarte, urge mencionar que em análise pormenorizada dos autos supra indicados, foi 

possível constatar que o feito pende de decisão definitiva, haja vista o requerimento de 

suspensão do processo ainda pende de deliberação pelo D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro 

Central.  

 

9. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado, a Administradora Judicial 

entende que o momento processual em que se encontra a Ação Monitória, não possibilita o 
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acolhimento da presente divergência de crédito, visto que o valor devido, primeiramente, 

deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento 

acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

10. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na Ação Monitória em 

análise.  

  

11. Não obstante, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 133.853,65 (cento e 

trinta e três mil oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos), já 

devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.151) 

 

12. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

retificação de crédito, mantendo-se o valor apurado pela Expert na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158. 

 

13. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

  

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 
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crédito apresentado pela Crespo e Cataruci Serviços Médicos Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 133.853,65 (cento e trinta e três mil oitocentos e cinquenta e 

três reais e sessenta e cinco centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Crespo e Cataruci Serviços Médicos Ltda 
Valor do Crédito: R$ 133.853,65 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social HYGEIA INSTITUTO DE SAÚDE DA MULHER S/S LTDA 

CPF/CNPJ 06.997.246/0001-66 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 110.934,46 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 408.806,57 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência 

ii Memorial de Cálculo 

iii Demonstrativos de repasse 

iv Incidente de Crédito 1096392-05.2025.8.26.0100 

v Procuração 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, bem como 

incidente de crédito n.º 1096392-05.2025.8.26.0100, por meio do qual a Credora Hygeia 

Instituto de Saúde da Mulher S/S Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de 

credores, para constar pela monta de R$ 408.806,57 (quatrocentos e oito mil, oitocentos e seis 

reais e cinquenta e sete centavos).  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de serviços médicos prestados em 

favor da Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

dos extratos de repasses inadimplidos. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que o crédito é oriundo dos extratos de 

repassses inadimplidos, referente à prestação de serviço médico nos períodos de 01/2023 a 

09/2023 e 01/2024 a 06/2025, conforme tabela elucidativa a seguir:  

 

 
(Trecho extraído da fl. 212 do ic. 1096392-05.2025.8.26.0100) 
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5. Deste modo, conforme se verifica acima, o crédito pleiteado é parte concursal e parte 

extraconcursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado na prestação de 

serviço médico que se deu em período anterior e posterior ao pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025).  

 

6. Nesta linha, denota-se que, no que tange aos repasses de n.º 85072, 85474, 85738, 

91816, 93266, 99450, 99586, 100060, 100774, 101350, 101508, 102364, 114467, 114647, 

114991, 115272, 115444 e 115618, referem-se a créditos inteiramente concursais, relativos à 

prestação de serviço em datas anteriores ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025), 

conforme Demonstrativo de Repasse à Terceiros abaixo, de modo que os títulos serão 

contemplados inteiramente na presente análise, a exemplo, veja o repasse 85072:  

 

 
(Trecho extraído da fl. 04 do ic 1096392-05.2025.8.26.0100) 

 

7. Já com relação aos repasses n.º 115922 e 116121, a Credora apresentou 

Demonstrativos de Repasses referente aos meses de maio e junho de 2025, confira-se:  
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*** 

 
(Trechos extraídos das fls. 187 e 196) 

 

8. Deste modo, constata-se que o crédito em questão é extraconcursal, haja vista que a 

prestação de serviço possui competência em data posterior ao pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, de modo 

que a Credora poderá perseguir tais valores pelas vias próprias. Assim, a Administradora 

Judicial esclarece que seus valores não serão contemplados na presente análise.  

 

9. Em prosseguimento, em que pese os demonstrativos de repasses encontrarem-se sem 

assinatura, atestando a competente prestação de serviço, urge consignar que, conforme 

petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 4.146/4.158, a Administração Judicial 

realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos pelos prestadores de serviço médico, 

oportunidade em que a Recuperanda apresentou documentos comprobatórios do crédito 

relacionado aos referidos repasses. 

 

10. Dessa forma, destaca-se que a Recuperanda apresentou exatamente os mesmos 

repasses indicados pela Credora, excetuando-se apenas aqueles referentes ao período 

extraconcursal, os quais não foram objeto da presente análise.  
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11. Assim sendo, considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente aos repasses pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

12. Por oportuno, ressalta-se que os valores previstos na referida verificação prévia já se 

encontram devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, tendo-se constatado à 

existência de crédito no montante de R$ 437.970,10 (quatrocentos e trinta e sete mil, 

novecentos e setenta reais e dez centavos), veja-se:  

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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(trecho extraído à fl. 3.946) 

 

13. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

14. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

15.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 
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recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.2 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.3 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.4 

 

16. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 

  

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela  Hygeia Instituto de Saúde da Mulher S/S Ltda., para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 437.970,10 (quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e 

4 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

3 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

2STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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setenta reais e dez centavos), na classe Trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Hygeia Instituto de Saúde da Mulher S/S Ltda 
Valor do Crédito: R$ 437.970,10 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Lacerda & Domingos Serviços Médicos S/S 

CPF/CNPJ 24.154.989/0001-56 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 78.099,33 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 189.923,59 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1018636-17.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Lacerda & Domingos Serviços Médicos S/S., pugna pela retificação de seu crédito 

na relação de credores, para que passem a constar pela monta de R$ 189.923,59 (cento e 
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oitenta e nove mil novecentos e vinte e três reais e cinquenta e nove centavos), na classe 

quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais são objeto da Ação Monitória n.º 1018636-17.2025.8.26.0100, 

que tramita perante à 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, estado de São 

Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1018636-17.2025.8.26.0100.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1018636-17.2025.8.26.0100, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares”, “Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso”, assim como de “Contrato 

de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 016/22 - Plantonista Oftalmologista” e seu termo 

aditivo, veja-se:  

 

- Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares, Termo 

de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso e aditivos:  
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1018636-17.2025.8.26.0100) 

 

- Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 016/22 - Plantonista 

Oftalmologista e aditivo:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1018636-17.2025.8.26.0100) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos aos períodos: (i) junho a 

setembro de 2023; (ii) janeiro a abril de 2024; (iii) junho a agosto; (iv) outubro e novembro 

de 2024, referente aos repasses de ambulatório/cirurgia; assim como os períodos de: (i)  

março a setembro de 2024, relativo aos plantões médicos, confira-se:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1018636-17.2025.8.26.0100) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos e 

prestações de serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 14.03.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Central, determinando a citação da Recuperanda, tendo 

sido efetivada a citação em 24.03.2025, de modo que a Recuperanda opôs Embargos 

Monitórios, em síntese: (i) aduzindo incompetência de juízo; (ii) requerendo a suspensão do 

processo em razão da distribuição da Recuperação Judicial; (iii) ofertando bem em garantia: 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1018636-17.2025.8.26.0100) 

  

8. Destarte, urge mencionar que em análise pormenorizada dos autos supra indicados, foi 
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possível constatar que o feito pende de decisão definitiva, haja vista a oposição de Embargos 

Monitórios pela Recuperanda, os quais não foram apreciados pelo D. Juízo da 5ª Vara Cível 

do Foro Central.  

 

9. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado, a Administradora Judicial 

entende que o momento processual em que se encontra a Ação Monitória, não possibilita o 

acolhimento da presente divergência de crédito, visto que o valor devido, primeiramente, 

deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento 

acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

10. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na Ação Monitória em 

análise.  

  

11. Não obstante, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 150.235,78 (cento e 

cinquenta mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.153) 

 

12. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

reserva de crédito, mantendo-se o valor apurado pela Expert na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158. 

 

13. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 
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CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Lacerda & Domingos Serviços Médicos S/S, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 150.235,78 (cento e cinquenta mil duzentos e trinta e cinco 

reais e setenta e oito centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Lacerda & Domingos Serviços Médicos S/S 
Valor do Crédito: R$ 150.235,78 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Lidia Mine Miyoshi 

CPF/CNPJ 14.003.486/0001-26 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.153,11 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 21.873,94 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Repasses à Terceiros n.º 101993, 102376, 114473, 114657, 114996, 115309, 
115498, 115641 e 115880 

iii Planilha de Débitos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Lidi Mine Miyoshi, requer a retificação da relação de credores, para que passe a 

constar a monta de R$ 21.873,94 (vinte e um mil oitocentos e setenta e três reais e noventa e 

quatro centavos).  

 

2. Assim, aduz a Credora que o crédito em testilha advém dos repasses n.º 102376, 

114473, 114657, 114996, 115309, 115498, 115641 e 115880, referente aos meses de outubro 

a dezembro de 2024 e janeiro a maio de 2025. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

dos repasses supramencionados.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, podendo constatar que o crédito pleiteado é oriundo de prestação 

de serviços de plantões médicos, prestados nas dependências da Recuperanda, os quais 

restaram inadimplidos, de modo que encontram-se em abertos os seguintes títulos:  

 

Título Período/ Ref. Data de 
Vencimento Valor 

Repasse n.º 102376 01.10.2024 01.10.2024 R$ 2.153,11 

Repasse n.º 114473 01.11.2024 01.11.2024 R$ 4.136,68 

Repasse n.º 114657 01.12.2024 01.12.2024 R$ 2.596,21 

Repasse n.º 114996 01.01.2025 01.01.2025 R$ 1.669,98 

Repasse n.º 115309 01.02.2025 01.02.2025 R$ 2.155,86 

Repasse n.º 115498 01.03.2025 01.03.2025 R$ 4.821,88 

Repasse n.º 115641  01.04.2025 01.04.2025 R$ 3.589,58 

Repasse n.º 115880 01.05.2025 01.05.2025 R$ 750,64 

Total R$ 21.873,94 

 

5. Deste modo, conforme se verifica acima o crédito pleiteado é parte concursal e parte 

extraconcursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em repasses 
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relativos à prestação de serviço médico que se deu em período anterior e posterior ao pedido 

de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

6. Nesta linha, denota-se que, no que tange aos repasses n.º 102376, 114473, 114657, 

114996, 115309, 115498, 115641, referem-se à créditos inteiramente concursal, relativos à 

prestação de serviço em datas anteriores ao pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de 

modo que os títulos serão contemplados em sua integralidade na presente análise, haja vista 

que já fora confessado pela própria Recuperanda, na relação de credores.  

  

7. Já com relação ao repasse n.º 115880, nota-se a prestação de serviço se deu em 

período posterior ao pedido de recuperação judicial, tratando-se, portanto, de crédito 

extraconcursal, não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, de modo 

que a Credora poderá perseguir tais valores pelas vias próprias. Assim, a Administradora 

Judicial esclarece que seus valores não serão contemplados na presente análise.  

 

8. Por seu turno, em que pese os demonstrativos de repasses à terceiros n.º 102376, 

114473, 114657, 114996, 115309, 115498, 115641 encontrem-se sem assinatura, atestando a 

competente prestação de serviço, urge consignar que, conforme petitórios acostados às fls. 

2.440/2.442, 3.941/3.951 e 4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia 

relativa aos créditos detidos pelos prestadores de serviço médico, oportunidade em que a 

Recuperanda apresentou os mesmos documentos comprobatórios do crédito relacionado.  

 

9. Assim sendo, considerando que houve confissão expressa acerca do crédito pela 

própria Recuperanda referente a Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 
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de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 1(original sem 

grifos). 

 

10. Por oportuno, ressalta-se que os valores previstos na referida verificação prévia já 

encontram-se devidamente atualizados até a data da recuperação judicial, tendo-se constatado 

à existência de crédito no montante de R$ 21.856,50 (vinte e um mil oitocentos e cinquenta e 

seis reais e cinquenta centavos), veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.153) 

 

11. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Lídia Mine Miyoshi, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 21.856,50 (vinte e um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e 

cinquenta centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Lídia Mine Miyoshi 

Valor do Crédito: R$ 21.856,50 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Lumus Serviços Médicos S/S 

CPF/CNPJ 35.027.752/0001-20 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 135.293,84 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 437.751,70 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares, 
Termo de Adesão e Termo Aditivo 

iii Troca de E-mails 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Lumus Serviços Médicos S/S requer a retificação de seu crédito da relação de 

credores, para que passe a constar pela monta de R$ 437.751,70 (quatrocentos e trinta e sete 

mil setecentos e cinquenta e um reais e setenta centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

prestados à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia dos contratos pactuados com 

à Recuperanda, bem como troca de e-mails junto aos seus prepostos. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes 

advém do “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares - CCU”, 

cujo Termo de Adesão foi pactuado em 20.12.2021 e seu Termo Aditivo em 10.01.2022:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

5. Por seu turno, a Credora apresentou troca de e-mails realizados junto aos prepostos da 

Recuperanda, indicando a existência do saldo de devedor, assim como planilha de valores, 

elaborada unilateralmente pela Credora:  
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*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

6. No entanto, denota-se que os documentos apresentados pela Credora, não possuem o 

condão de demonstrar, efetivamente, os valores em aberto junto à Recuperanda, haja vista que 

desacompanhados de eventuais demonstrativos de repasses ou notas fiscais que pudessem dar 

lastro aos valores pleiteados.  

 

7. Isto, pois, as trocas de e-mails mencionadas não permitem relacionar, com certeza, os 

procedimentos indicados aos valores pleiteados nos pedidos, de modo que a Administradora 

Judicial restou impossibilitada de apurar o real valor devido à Credora.  

 

8. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

9. Neste sentido, ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça de 

São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 
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requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste incidente 

- Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – Falta de 

interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

10. Por seu turno, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 537.196,89 (quinhentos e 

trinta e sete mil cento e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl.4.154) 

 

11. Desta forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição, de 

rigor a rejeição do pleito retificação dos valores já apurados pela Administradora Judicial, 

mantendo-se os valores previstos na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

- Da reclassificação do crédito para a classe trabalhista 

 

12. Neste interregno, requer a Credora a  reclassificação de seu crédito, para que passe a 

constar na classe trabalhista, aduzindo, em síntese, que os valores inadimplidos decorrem de 

serviços de natureza laboral, uma vez que consubstanciado em contrato de prestação de 

serviços de plantões médicos, possuindo, portanto, natureza alimentar. 

 

13. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

14.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

15. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Lumus Serviços Médicos, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158, de R$ 537.196,89 

(quinhentos e trinta e sete mil cento e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos), na classe 

trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Lumus Serviços Médicos 

Valor do Crédito: R$ 537.196,89  

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcell Campos de Oliveira Pinheiro Serviços Médicos Ltda 

CPF/CNPJ 12.869.838/0001-03 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 37.843,51 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 78.230,32 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1052572-33.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Marcell Campos de Oliveira Pinheiro Serviços Médicos Ltda., pugna pela 

retificação de seu crédito na relação de credores, para que passem a constar pela monta de R$ 
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78.230,32 (setenta e oito mil duzentos e trinta reais e trinta e dois centavos), na classe 

quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais foram objeto da Ação Monitória n.º 

1052572-33.2025.8.26.0100, que tramita perante à 24ª Vara Cível do Foro Central da 

Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1052572-33.2025.8.26.0100.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1052572-33.2025.8.26.0100, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares”, “Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso” e seus aditivos, assim 

como de “Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 011/21 - Plantonista 

Oftalmologista” e seus termos aditivos, veja-se:  

 

- Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares, Termo 

de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso e aditivos:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1052572-33.2025.8.26.0100) 

 

- Contrato de Prestação de Serviços Médicos - HJSC 011/21 - Plantonista 

Oftalmologista e aditivos:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1052572-33.2025.8.26.0100) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora  informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos aos períodos: (i) junho a agosto 

de 2023; (ii) janeiro a abril de 2024; (iii) julho a agosto e outubro de 2024, referente aos 

repasses de ambulatório/cirurgia; assim como os períodos de: (i)  março a agosto de 2024, 

relativo aos plantões médicos, confira-se:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1052572-33.2025.8.26.0100) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos e 

prestações de serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 22.04.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 24ª Vara Cível do Foro Central, determinando a citação da Recuperanda, tendo 

sido efetivada a citação em 28.04.2025, de modo que a Recuperanda compareceu nos autos, 

requerendo a suspensão do processo em razão da distribuição da Recuperação Judicial: 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1052572-33.2025.8.26.0100) 

  

8. Posteriormente, no dia 11.07.2025, o D. Juízo proferiu r. sentença, constituindo o 

título executivo judicial, a qual transitou em julgado em 05.08.2025, confira-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído do proc. n.º 1021689-40.2024.8.26.0003) 

 

9. Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos nos autos da Ação Monitória, 

indicando que o crédito principal, devidamente atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial (09.04.2025), nos termos do art. 9º, da LFR, perfaz a monta de R$ 

78.156,68 (setenta e oito mil cento e cinquenta reais e sessenta e oito centavos), veja-se:  
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(Trecho extraído do proc. n.º 1021689-40.2024.8.26.0003) 

 

10. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, para 

passar a constar na relação creditícia pela importância supramencionada.  

 

- Da reclassificação do crédito 

 

11. Noutro giro, requer a Credora a reclassificação de seu crédito, para que passe a 

constar na classe trabalhista, aduzindo, em síntese, que os valores inadimplidos decorrem de 

serviços de natureza laboral, uma vez que consubstanciado em contrato de prestação de 

serviços de plantões médicos, possuindo, portanto, natureza alimentar. 

 

12. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  
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13.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

14. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista.  

 

 

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado pela Credora Marcell Campos de Oliveira Pinheiro 

Serviços Médicos Ltda, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o 

crédito na relação de credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 78.156,68 

(setenta e oito mil cento e cinquenta reais e sessenta e oito centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Marcell Campos de Oliveira Pinheiro Serviços Médicos Ltda 
Valor do Crédito: R$ 78.156,68  

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5463



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Serviço de Cardiologia Invasiva S. Arie Ltda 

CPF/CNPJ 00.800.408/0001-48 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 54.464,88 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 3.945.058,15 - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Procuração e contrato social 

iii Contrato de Prestação de Serviço 

iv Relatório de Atendimentos 

v Comunicações com a Recuperanda 

vi Memorial de Cálculo 
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vii Demonstrativos de repasse 

viii Documentos diversos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Serviço de Cardiologia Invasiva S. Arie Ltda, requer a retificação de seu crédito da 

relação de credores, para constar pela monta de R$ 3.945.058,15 (três milhões, novecentos e 

quarenta e cinco mil, cinquenta e oito reais e quinze centavos). 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da prestação de serviços de médicos 

à Recuperanda.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou demonstrativos de valores para 

repasse, contratos de prestação de serviço, comunicações com a recuperanda, relatório de 

atendimentos, dentre outros. 

 

4. Inicialmente, a Administradora Judicial registra que a Credora declarou ser titular de 

03 (três) créditos distintos, os quais, em seu conjunto, totalizam a importância de 

R$3.945.058,15.  

 

5. Ademais, cumpre destacar que a Credora apresentou o referido pedido de divergência 

em 09.07.2025, via e-mail. Em resposta, a Administradora Judicial, no dia 13.08.2025, 

informou ter concluído a fase administrativa preliminar de verificação dos créditos. Naquela 

oportunidade, encaminhou à Credora a manifestação constante às fls. 3.941/3.951, na qual 

apurou o valor total de R$ 2.884.684,17, oportunizando à credora a sua manifestação acerca 

da concordância ou não dos valores apurados. 
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*** 

 
(Trechos extraídos do contato entre Administradora e a Credora) 

*** 

 
(Trecho extraído da fl. 3.950) 

 

6. Por conseguinte, a Credora solicitou à Administradora Judicial o envio dos 
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documentos relativos aos repasses anteriormente apresentados pela Recuperanda, os quais 

totalizaram a quantia de R$2.884.684,17. 

 

 
(Trechos extraídos do contato entre Administradora e a Credora) 

 

7. Em seguida, a Administradora Judicial encaminhou à Credora os documentos que 

havia recebido da Recuperanda. Na ocasião, a Credora manifestou concordância parcial com 

a apuração realizada pela Expert, ressaltando, contudo, a necessidade de inclusão de créditos 

referentes à "Produção SUS – março/2025", "Atendimentos ambulatoriais" e "Plantão de 

retaguarda". Veja-se:  

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos do contato entre Administradora e a Credora) 

 

8. Assim, passa a Expert a se manifestar, de forma individualizada, acerca de cada um 

desses créditos. 

 

- Produção SUS – Março/2025 

 

9. Aduz a Credora que restou pendente de inclusão no valor do seu crédito a importância 

de R$ 218.067,30 (duzentos e dezoito mil, sessenta e sete reais e trinta centavos), referente a 

produção do SUS do mês de 03/2025. 

 

10. Para corroborar com o seu pleito, a Credora apresentou o demonstrativo de repasse 

fornecido pelo próprio hospital referente ao período de 01.03.2025 até 31.03.2025. Veja: 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos enviados pela Credora) 

 

11. Nessa senda, razão assiste à Credora, uma vez que restou configurada a inadimplência 

quanto ao repasse referente ao mês de março de 2025, no valor de R$ 216.067,30.  

 

12. Ressalte-se que, embora a Recuperanda tenha encaminhado à Administradora Judicial 

os repasses de n.ºs 99947, 100459, 100756, 100935, 101283, 101515, 101616, 102416, 

114399, 115022, 115359, 115465, 115471, 115803, 115809, 100367, 99655, 100120, 101239, 

115360, 99419, 115027 e 114536, referente à produtividade SUS e Convênio, os quais foram 

utilizados pela Administradora na verificação preliminar para apurar o montante de R$ 

2.884.684,17, não consta entre eles o repasse indicado pela Credora sob o n.º 116176, 

conforme anteriormente mencionado. 

 

13. Deste modo, a Administradora Judicial procedeu com a atualização do cálculo, 

considerando como data base o dia 31.03.2025, até a data do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025), apurando a quantia atualizada de R$ 216.863,07:  

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 
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Repasse - 116176 31/03/2025 R$ 216.067,30 0,368297% R$ 216.863,07 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 216.863,07 

 

14. Ante o exposto, de rigor a inclusão da quantia de R$ 216.863,07 (duzentos e dezesseis 

mil, oitocentos e sessenta e três reais e sete centavos) em favor da Credora, referente a 

produção do SUS do período de 03/2025. 

 

- Atendimentos ambulatoriais 

 

15. Aduz a Credora que realizou atendimentos ambulatoriais que não constam nos 

demonstrativos analisados pela Administradora Judicial. Para tanto, apresentou as contas de 

pacientes, requerendo, ao final, a inclusão da importância de R$ 6.271,32 (seis mil, duzentos 

e setenta e um reais e trinta e dois centavos). 

 

16. Ademais, a Credora apresentou também planilha discriminando todos os atendimentos 

prestados com os valores a receber. Veja-se:  

 

DATA NOME PACIENTE 
VALOR 

DEMONSTRATIVO 

LÍQUIDO (TAXA 7% 

ADM) 

COMPROVANTE 

DA CONSULTA 

9/2/2023 CECÍLIA ISHIKAVA RICCI R$ 70,61 R$ 65,67 SIM 

9/13/2023 GIUSEPPE ROMANELLI R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

9/27/2023 VINICIUS EDUARDO ROMERO ARAÚJO R$ 82,95 R$ 77,14 SIM 

9/27/2023 CARLA CANTORE R$ 82,95 R$ 77,14 SIM 

10/25/2023 ALESSANDRA AMATO R$ 82,95 R$ 77,14 SIM 

12/27/2023 TAECO MATSUMOTO FUJII R$ 51,60 R$ 47,99 SIM 

1/29/2024 IOSHICO OKABE NAKAHARA R$ 38,00 R$ 38,00 SIM 

3/18/2024 SERGIO NAKANO HAJIME R$ 51,60 R$ 47,99 NÃO 

3/27/2024 EVANI MARQUES DE LIMA R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

4/15/2024 HERCULES CARVALHO FIDALE R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

5/27/2024 CRISTIANNE DOMKE GOMES R$ 92,65 R$ 86,16 SIM 

6/10/2024 DIAMANTINA BOER DE MORAES R$ 92,65 R$ 86,16 SIM 

8/7/2024 MARIA MADALENA BESERRA CLAUSSEN R$ 98,22 R$ 91,34 SIM 

8/7/2024 FERNANDA CINTRA ARAUJO R$ 99,91 R$ 92,92 SIM 

8/26/2024 MARIA ANGELICA EVANGELISTA ALVES R$ 92,65 R$ 86,16 SIM 

9/2/2024 SERGIO RODRIGUES MOREIRA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

9/9/2024 GABRIEL QUEIROZ JOAQUIM R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

9/16/2024 LUIZA GARZILLO R$ 76,81 R$ 71,43 SIM 

10/7/2024 IRMO CAROSINI FILHO R$ 350,00 R$ 325,50 SIM 

10/14/2024 ALESSANDRA KANASHIRO R$ 150,00 R$ 139,50 SIM 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5470



 

10/14/2024 MARIA APARECIDA SALGADO FERREIRA R$ 38,00 R$ 38,00 SIM 

10/14/2024 HELENA HITOMI IKEDA HANASHIRO R$ 119,14 R$ 110,80 SIM 

10/21/2024 NAIRTON JOSE BADUE R$ 72,13 R$ 67,08 SIM 

10/28/2024 SIYOJI IWASITA R$ 150,00 R$ 139,50 SIM 

10/28/2024 JOSE YOSHIO UEKI R$ 150,00 R$ 139,50 SIM 

11/4/2024 AKIKO SHIBUYA R$ 150,00 R$ 139,50 SIM 

11/11/2024 AKIKO SASAI R$ 150,00 R$ 139,50 SIM 

11/11/2024 RONALDO FERREIRA MARQUES R$ 92,65 R$ 86,16 SIM 

11/18/2024 SILVIA BUENO DAVID MACHADO R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

12/9/2024 LUCIMEIRE FERREIRA DO NASCIMENTO R$ 99,91 R$ 92,92 SIM 

1/6/2025 MARGARETE MENUCHI ROSSIGNOLLI TAMAI R$ 76,69 R$ 71,32 SIM 

1/13/2025 MIEKO KURATI FUJITA R$ 99,91 R$ 92,92 SIM 

1/13/2025 HILTON ALTGAUZEM R$ 79,56 R$ 73,99 SIM 

1/13/2025 IRMO CAROSINI FILHO R$ 200,00 R$ 186,00 SIM 

1/20/2025 ROSEMARY KANAI MURATA R$ 54,63 R$ 50,81 SIM 

1/20/2025 MARIA MADALENA BESERRA CLAUSSEN R$ 98,22 R$ 91,34 SIM 

1/20/2025 DANIELA VIVEIROS FERNANDES R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

1/27/2025 FERNANDA CINTRA ARAUJO R$ 99,91 R$ 92,92 SIM 

1/27/2025 DENISE SAYURI SAKAI R$ 85,00 R$ 79,05 SIM 

2/3/2025 JOSE DA SILVA ABREU R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/10/2025 MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA SANCHES R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/17/2025 WANDERLEI BATISTA BRAGA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/17/2025 ZILDA MARIA DE ARAUJO ANTONIO R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/17/2025 MARLENE APARECIDA DA SILVA BRAGA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/17/2025 MARLENE RODRIGUES NEPOMUCENO OLIVEIRA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/24/2025 MANOEL DE OLIVEIRA DANTAS R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/24/2025 REGINALDO BATISTA DOS SANTOS R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

2/24/2025 MARGARETE MENUCHI ROSSIGNOLLI TAMAI R$ 76,69 R$ 71,32 SIM 

2/24/2025 MARIA JOSELIA SILVA UTSUMI R$ 76,69 R$ 71,32 SIM 

2/24/2025 SIDNEIA SANTIAGO PEREIRA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

3/10/2025 CARLITO DUTRA MACHADO R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

3/10/2025 MASAKAZU KATO R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

3/10/2025 FERNANDO MINASSE R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

3/10/2025 LUIZ CARLOS RODRIGUES R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

3/10/2025 ROSANA DE OLIVEIRA RODRIGUES R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

3/17/2025 NIVEA BARTORILIO LIMA CHAVES R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

3/17/2025 LARISSA AKINA YOKOUCHI R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

3/17/2025 VALTER LOPES SERODIO R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

3/17/2025 JULIO TAMAI R$ 76,69 R$ 71,32 SIM 

3/17/2025 MARIA DA GLORIA DE CASTRO LIMA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

3/17/2025 MARIA MADALENA BESERRA CLAUSSEN R$ 98,22 R$ 91,34 SIM 

3/17/2025 ROSEMARY DE AGUIAR DOS SANTOS R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 
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3/24/2025 GISELE FERREIRA VIGATO R$ 53,05 R$ 49,34 SIM 

3/24/2025 MURILO BARBOSA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

3/24/2025 RICARDO VIGATO R$ 53,05 R$ 49,34 SIM 

3/24/2025 FELIPE FERREIRA MACEDO MALHEIRO R$ 53,05 R$ 49,34 SIM 

3/24/2025 MIKIKO OKI R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

3/24/2025 MISSAE KUNIFOSHITA R$ 53,05 R$ 49,34 SIM 

3/31/2025 LENI FUMIE FUJIMOTO R$ 98,22 R$ 91,34 SIM 

3/31/2025 ETUKO SATO FUJIMOTO R$ 98,22 R$ 91,34 SIM 

3/31/2025 IDA DIAS MARTINS GALILEI R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

4/7/2025 DEBORAH FORTALEZA FRANCISCO DA SILVA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

4/7/2025 ZULEIMAR APARECIDA FERNANDES R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

4/7/2025 LUIZA GARZILLO R$ 76,81 R$ 71,43 SIM 

4/7/2025 NELSON MITSUO MIYATAKE R$ 76,69 R$ 71,32 SIM 

4/7/2025 MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA SANCHES R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

4/7/2025 JOSE ODAIR PENNA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

4/7/2025 ROSANA GIOCAMINA MARIA ALFIERI R$ 75,00 R$ 69,75 SIM 

4/7/2025 MANASSES LEVY DA SILVA R$ 63,16 R$ 58,74 SIM 

4/7/2025 LUZIA KIYOMI HAYASHI YOSHIMORI R$ 76,69 R$ 71,32 SIM 

4/7/2025 HIDEHIRO YOSHIMORI R$ 76,69 R$ 71,32 SIM 

TOTAL R$ 6.737,63 R$ 6.271,32 - 

 

17. As informações constantes na tabela acima foram extraídas dos documentos 

apresentados pela Credora, denominados “Conta Paciente”. A título ilustrativo, cita-se a conta 

n.º 4.698.029, referente ao paciente José da Silva Abreu1. 

 

1  Em razão do sigilo médico, nos termos da Resolução n.º Resolução CFM nº 2.217/2018, os documentos 
relativos aos procedimentos hospitalares foram devidamente analisados pela Administradora Judicial, no 
entanto, não constaram integralmente na presente análise, visando proteger informações relativas aos pacientes, 
assim como eventuais dados sensíveis foram ocultados, em atenção ao que preconiza a Lei n.º 13.709/2018 
(LGPD). 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

18. Frisa-se que o referido documento foi apresentado para todos os pacientes constantes 

na tabela do item 15, à exceção do paciente Sérgio Nakano Hajime, cujo documento não foi 

juntado, razão pela qual não integrará a presente análise.  

 

19. Ademais, urge destacar que o documento denominado “Conta Paciente” é emitido 

pela própria Recuperanda. Assim sendo, considerando que houve confissão expressa acerca 

do crédito pela própria Recuperanda, visto que apresentou os lastros dos créditos, a 

Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por 

ser fato não controverso, estando em consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 
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lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.” 2(original sem 

grifos). 

 

20. Deste modo, a Administradora Judicial procedeu com a atualização do cálculo, 

considerando como data base o dia do atendimento, até a data do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025). Frisa-se que, em razão da ausência de previsão contratual, os valores 

com vencimento até 01.10.2024 foram corrigidos monetariamente pelo índice ‘INPC’ e 

acrescidos de juros de 1% ao mês, calculados pro rata die. Sobre o montante apurado, 

aplicou-se a taxa SELIC para o período de 02.10.2024 a 09.04.2025, em atenção ao princípio 

do par conditio creditorum, nos termos da metodologia já apresentada às fls. 3.941/3.951:   

 

 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização INPC TJSP SELIC      

Juros Mora a.m LEGAIS      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
INPC 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

CECILIA ISHIKAVA RICCI 02/09/2023 02/09/2023 R$ 65,67 4,201831% 6,04% 12,96667% R$ 81,97 
GIUSEPPE ROMANELLI 13/09/2023 13/09/2023 R$ 69,75 4,159834% 6,04% 12,60000% R$ 86,75 

VINICIUS EDUARDO 
ROMERO ARAÚJO 27/09/2023 27/09/2023 R$ 77,14 4,106408% 6,04% 12,13333% R$ 95,49 
CARLA CANTORE 27/09/2023 27/09/2023 R$ 77,14 4,106408% 6,04% 12,13333% R$ 95,49 

ALESSANDRA AMATO 25/10/2023 25/10/2023 R$ 77,14 3,994548% 6,04% 11,20000% R$ 94,60 
TAECO MATSUMOTO FUJII 27/12/2023 27/12/2023 R$ 47,99 3,385829% 6,04% 9,13333% R$ 57,42 

IOSHICO OKABE 
NAKAHARA 29/01/2024 29/01/2024 R$ 38,00 2,765477% 6,04% 8,06667% R$ 44,75 

EVANI MARQUES DE LIMA 27/03/2024 27/03/2024 R$ 69,75 1,721635% 6,04% 6,13333% R$ 79,85 

2 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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HERCULES CARVALHO 
FIDALE 15/04/2024 15/04/2024 R$ 69,75 1,515386% 6,04% 5,53333% R$ 79,24 

CRISTIANNE DOMKE 
GOMES 27/05/2024 27/05/2024 R$ 86,16 0,926392% 6,04% 4,13333% R$ 96,03 

DIAMANTINA BOER DE 
MORAES 10/06/2024 10/06/2024 R$ 86,16 0,776195% 6,04% 3,70000% R$ 95,48 

MARIA MADALENA 
BESERRA CLAUSSEN 07/08/2024 07/08/2024 R$ 91,34 0,366539% 6,04% 1,80000% R$ 98,97 
FERNANDA CINTRA 

ARAUJO 07/08/2024 07/08/2024 R$ 92,92 0,366539% 6,04% 1,80000% R$ 100,68 
MARIA ANGELICA 

EVANGELISTA ALVES 26/08/2024 26/08/2024 R$ 86,16 0,452758% 6,04% 1,16667% R$ 92,85 
SERGIO RODRIGUES 

MOREIRA 02/09/2024 02/09/2024 R$ 58,74 0,463963% 6,04% 0,96667% R$ 63,18 
GABRIEL QUEIROZ 

JOAQUIM 09/09/2024 09/09/2024 R$ 69,75 0,351775% 6,04% 0,73333% R$ 74,77 
LUIZA GARZILLO 16/09/2024 16/09/2024 R$ 71,43 0,239713% 6,04% 0,50000% R$ 76,31 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 1.413,85 

 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 

IRMO CAROSINI FILHO 07/10/2024 R$ 325,50 5,474701% R$ 343,32 

ALESSANDRA KANASHIRO 14/10/2024 R$ 139,50 5,263120% R$ 146,84 

MARIA APARECIDA SALGADO FERREIRA 14/10/2024 R$ 38,00 5,263120% R$ 40,00 

HELENA HITOMI IKEDA HANASHIRO 14/10/2024 R$ 110,80 5,263120% R$ 116,63 

NAIRTON JOSE BADUE 21/10/2024 R$ 67,08 5,051965% R$ 70,47 

SIYOJI IWASITA 28/10/2024 R$ 139,50 4,841232% R$ 146,25 

JOSE YOSHIO UEKI 28/10/2024 R$ 139,50 4,841232% R$ 146,25 

AKIKO SHIBUYA 04/11/2024 R$ 139,50 4,630923% R$ 145,96 

AKIKO SASAI 11/11/2024 R$ 139,50 4,417300% R$ 145,66 

RONALDO FERREIRA MARQUES 11/11/2024 R$ 86,16 4,417300% R$ 89,97 

SILVIA BUENO DAVID MACHADO 18/11/2024 R$ 58,74 4,242242% R$ 61,23 

LUCIMEIRE FERREIRA DO NASCIMENTO 09/12/2024 R$ 92,92 3,631848% R$ 96,29 

MARGARETE MENUCHI ROSSIGNOLLI 

TAMAI 06/01/2025 R$ 71,32 2,797481% R$ 73,32 

MIEKO KURATI FUJITA 13/01/2025 R$ 92,92 2,563869% R$ 95,30 

HILTON ALTGAUZEM 13/01/2025 R$ 73,99 2,563869% R$ 75,89 

IRMO CAROSINI FILHO 13/01/2025 R$ 186,00 2,563869% R$ 190,77 

ROSEMARY KANAI MURATA 20/01/2025 R$ 50,81 2,377362% R$ 52,02 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5475



 

MARIA MADALENA BESERRA CLAUSSEN 20/01/2025 R$ 91,34 2,377362% R$ 93,51 

DANIELA VIVEIROS FERNANDES 20/01/2025 R$ 69,75 2,377362% R$ 71,41 

FERNANDA CINTRA ARAUJO 27/01/2025 R$ 92,92 2,377362% R$ 95,13 

DENISE SAYURI SAKAI 27/01/2025 R$ 79,05 2,377362% R$ 80,93 

JOSE DA SILVA ABREU 03/02/2025 R$ 58,74 2,230502% R$ 60,05 

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SANCHES 10/02/2025 R$ 58,74 1,980217% R$ 59,90 

WANDERLEI BATISTA BRAGA 17/02/2025 R$ 58,74 1,730544% R$ 59,76 

ZILDA MARIA DE ARAUJO ANTONIO 17/02/2025 R$ 58,74 1,730544% R$ 59,76 

MARLENE APARECIDA DA SILVA BRAGA 17/02/2025 R$ 58,74 1,730544% R$ 59,76 

MARLENE RODRIGUES NEPOMUCENO 

OLIVEIRA 17/02/2025 R$ 58,74 1,730544% R$ 59,76 

MANOEL DE OLIVEIRA DANTAS 24/02/2025 R$ 58,74 1,481482% R$ 59,61 

REGINALDO BATISTA DOS SANTOS 24/02/2025 R$ 58,74 1,481482% R$ 59,61 

MARGARETE MENUCHI ROSSIGNOLLI 

TAMAI 24/02/2025 R$ 71,32 1,481482% R$ 72,38 

MARIA JOSELIA SILVA UTSUMI 24/02/2025 R$ 71,32 1,481482% R$ 72,38 

SIDNEIA SANTIAGO PEREIRA 24/02/2025 R$ 58,74 1,481482% R$ 59,61 

CARLITO DUTRA MACHADO 10/03/2025 R$ 58,74 1,133820% R$ 59,41 

MASAKAZU KATO 10/03/2025 R$ 69,75 1,133820% R$ 70,54 

FERNANDO MINASSE 10/03/2025 R$ 69,75 1,133820% R$ 70,54 

LUIZ CARLOS RODRIGUES 10/03/2025 R$ 58,74 1,133820% R$ 59,41 

ROSANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 10/03/2025 R$ 58,74 1,133820% R$ 59,41 

NIVEA BARTORILIO LIMA CHAVES 17/03/2025 R$ 69,75 0,886220% R$ 70,37 

LARISSA AKINA YOKOUCHI 17/03/2025 R$ 69,75 0,886220% R$ 70,37 

VALTER LOPES SERODIO 17/03/2025 R$ 58,74 0,886220% R$ 59,26 

JULIO TAMAI 17/03/2025 R$ 71,32 0,886220% R$ 71,95 

MARIA DA GLORIA DE CASTRO LIMA 17/03/2025 R$ 58,74 0,886220% R$ 59,26 

MARIA MADALENA BESERRA CLAUSSEN 17/03/2025 R$ 91,34 0,886220% R$ 92,15 

ROSEMARY DE AGUIAR DOS SANTOS 17/03/2025 R$ 58,74 0,886220% R$ 59,26 

GISELE FERREIRA VIGATO 24/03/2025 R$ 49,34 0,632196% R$ 49,65 

MURILO BARBOSA 24/03/2025 R$ 58,74 0,632196% R$ 59,11 

RICARDO VIGATO 24/03/2025 R$ 49,34 0,632196% R$ 49,65 

FELIPE FERREIRA MACEDO MALHEIRO 24/03/2025 R$ 49,34 0,632196% R$ 49,65 

MIKIKO OKI 24/03/2025 R$ 69,75 0,632196% R$ 70,19 

MISSAE KUNIFOSHITA 24/03/2025 R$ 49,34 0,632196% R$ 49,65 

LENI FUMIE FUJIMOTO 31/03/2025 R$ 91,34 0,368297% R$ 91,68 
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ETUKO SATO FUJIMOTO 31/03/2025 R$ 91,34 0,368297% R$ 91,68 

IDA DIAS MARTINS GALILEI 31/03/2025 R$ 69,75 0,368297% R$ 70,01 

DEBORAH FORTALEZA FRANCISCO DA 

SILVA 07/04/2025 R$ 58,74 0,105090% R$ 58,80 

ZULEIMAR APARECIDA FERNANDES 07/04/2025 R$ 69,75 0,105090% R$ 69,82 

LUIZA GARZILLO 07/04/2025 R$ 71,43 0,105090% R$ 71,51 

NELSON MITSUO MIYATAKE 07/04/2025 R$ 71,32 0,105090% R$ 71,39 

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SANCHES 07/04/2025 R$ 58,74 0,105090% R$ 58,80 

JOSE ODAIR PENNA 07/04/2025 R$ 58,74 0,105090% R$ 58,80 

ROSANA GIOCAMINA MARIA ALFIERI 07/04/2025 R$ 69,75 0,105090% R$ 69,82 

MANASSES LEVY DA SILVA 07/04/2025 R$ 58,74 0,105090% R$ 58,80 

LUZIA KIYOMI HAYASHI YOSHIMORI 07/04/2025 R$ 71,32 0,105090% R$ 71,39 

HIDEHIRO YOSHIMORI 07/04/2025 R$ 71,32 0,105090% R$ 71,39 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 5.103,45 

 

SOMATÓRIA 

Planilha 01 R$ 1.413,85 
Planilha 02 R$ 5.103,45 

TOTAL R$ 6.517,30 

 

21. Desta feita, de rigor a inclusão do crédito no valor total de R$ 6.517,30 (seis mil, 

quinhentos e dezessete reais e trinta centavos), já devidamente deduzido da importância de 

R$ 47,99, referente a conta do paciente Sérgio Nakano Hajime. 

 

- Plantão de retaguarda - Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Coordenação 

 

22. Aduz a Credora que as partes firmaram contrato para a Prestação de Serviços Médicos 

e Coordenação da Hemodinâmica, estipulando, dentre outros pontos, a remuneração mensal 

bruta no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), pela coordenação do setor de 

hemodinâmica. 

 

23. Ainda, informa que, a partir de agosto de 2023, o Hospital deixou de honrar com a 

obrigação remuneratória, não obstante os serviços tenham sido e continuem a ser 

regularmente prestados. Dessa forma, considerando o período de 21 meses de 

inadimplemento pela Recuperanda, permanece pendente o pagamento da quantia de R$ 
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244.500,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais). Para tanto, a Credora 

apresentou o competente Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Coordenação da 

Hemodinâmica, bem como memorial de cálculo. 

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 

 

24. Destaca-se que a Credora pleiteia a habilitação do valor proporcional referente ao mês 

de abril de 2025, considerando que o pedido de recuperação judicial foi protocolado em 
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09.04.2025. Assim, a Expert informa que realizará a verificação do referido valor 

proporcional. 

 

25. Desta feita,  a Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação do 

lastro do crédito, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso. Todavia, o cálculo 

apresentado pela Credora encontra-se em valores nominais, de modo que a Administradora 

Judicial procedeu com a devida atualização até a data do pedido de recuperação judicial, 

utilizando a mesma metodologia indicada no item 19. 

 

 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização INPC TJSP SELIC      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
INPC 

Atualiz. 
TJSP 

SELIC 
Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

ago.-23 30/08/2023 30/08/2023 R$ 9.000,00 4,219083% 6,04% 13,03333% R$ 11.243,05 
set.-23 30/09/2023 30/09/2023 R$ 15.000,00 4,094964% 6,04% 12,03333% R$ 18.550,51 
out.-23 30/10/2023 30/10/2023 R$ 15.000,00 3,974434% 6,04% 11,03333% R$ 18.363,65 
nov.-23 30/11/2023 30/11/2023 R$ 15.000,00 3,865987% 6,04% 10,03333% R$ 18.179,28 
dez.-23 30/12/2023 30/12/2023 R$ 15.000,00 3,330966% 6,04% 9,03333% R$ 17.921,27 
jan.-24 30/01/2024 30/01/2024 R$ 15.000,00 2,746637% 6,04% 8,03333% R$ 17.656,49 
fev.-24 29/02/2024 29/02/2024 R$ 15.000,00 1,912055% 6,04% 7,03333% R$ 17.350,96 
mar.-24 30/03/2024 30/03/2024 R$ 15.000,00 1,702951% 6,04% 6,03333% R$ 17.153,59 
abr.-24 30/04/2024 30/04/2024 R$ 15.000,00 1,328102% 6,04% 5,03333% R$ 16.929,18 
mai.-24 30/05/2024 30/05/2024 R$ 15.000,00 0,881577% 6,04% 4,03333% R$ 16.694,11 
jun.-24 30/06/2024 30/06/2024 R$ 15.000,00 0,608583% 6,04% 3,03333% R$ 16.488,90 
jul.-24 30/07/2024 30/07/2024 R$ 15.000,00 0,356139% 6,04% 2,03333% R$ 16.287,90 
ago.-24 30/08/2024 30/08/2024 R$ 15.000,00 0,470918% 6,04% 1,03333% R$ 16.146,71 
set.-24 30/09/2024 30/09/2024 R$ 15.000,00 0,015963% 6,04% 0,03333% R$ 15.914,50 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 234.880,11 

 

*** 

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025    

Atualização SELIC    

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 
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out.-24 30/10/2024 R$ 15.000,00 4,757058% R$ 15.713,56 
nov.-24 30/11/2024 R$ 15.000,00 3,893007% R$ 15.583,95 
dez.-24 30/12/2024 R$ 15.000,00 2,984754% R$ 15.447,71 
jan.-25 30/01/2025 R$ 15.000,00 2,330788% R$ 15.349,62 
fev.-25 28/02/2025 R$ 15.000,00 1,332338% R$ 15.199,85 
mar.-25 30/03/2025 R$ 15.000,00 0,421021% R$ 15.063,15 

abr-25 30/04/2025 R$ 4.500,00  R$ 4.500,00 
SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 96.857,84 

 

SOMATÓRIA 

Planilha 01 R$ 234.880,11 
Planilha 02 R$ 96.857,84 

TOTAL R$ 331.737,95 

 

26. Portanto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pedido de 

habilitação do crédito referente a prestação de serviço como coordenador da equipe de 

Hemodinâmica, pela importância de R$ 331.737,95 (trezentos e trinta e um mil, setecentos e 

trinta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

 

- Somatória dos créditos apurados: 

 

27. Assim sendo, tem-se que a soma de todos os créditos da Credora perfaz a importância 

de R$ 3.439.802,49 (três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil oitocentos e dois reais e 

quarenta e nove centavos), sendo composto pelos seguintes valores:  

 

Descrição Valores 

Verificação Prévia - fls. 3.941/3.951 R$ 2.884.684,17 

Demonstrativo de Repasse - Produção SUS - Março/2025 R$ 216.863,07 

Atendimentos Ambulatoriais R$ 6.517,30 

Plantão de Retaguarda - Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Coordenação R$ 331.737,95 

Total R$ 3.439.802,49 

 

- Da reclassificação do crédito 

 

28. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 
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de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

29. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  

 

30.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.3 

3STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

– Recurso desprovido.4 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.5 

 

31. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 

 

CONCLUSÃO 

 

32. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

divergência de crédito apresentado por Serviço De Cardiologia Invasiva S. Arie Ltda, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da relação de credores, 

para passar a constar pelo montante previsto na verificação prévia de fls. 4.146/4.158 

(R$2.884.684,17), além dos valores apurados nesta análise (R$ 216.863,07 + R$ 6.517,30 + 

R$ 331.737,95), totalizando a importância de R$ 3.439.802,49 (três milhões, quatrocentos e 

trinta e nove mil, oitocentos e dois reais e quarenta e nove centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Serviço de Cardiologia Invasiva S. Arie Ltda 

Valor do Crédito: R$ 3.439.802,49 

5 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 
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Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Silva & Myiashita Clínica Médica Ltda  

CPF/CNPJ 32.217.750/0001-06 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 46.281,72 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 120.077,96  Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1058338-67.2025.8.26.0003 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Silva & Myiashita Clínica Médica Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passe a constar pela monta de R$ 120.077,96 (cento e vinte mil  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5485



 

e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais são objeto da Ação Monitória n.º 1058338-67.2025.8.26.0100, 

que tramita perante à 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, da Comarca da Capital, 

estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1058338-67.2025.8.26.0100.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n. º  1058338-67.2025.8.26.0100, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares” e seus termos aditivos, veja-se:   

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1058338-67.2025.8.26.0100) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos aos períodos de 2023, 2024 e 

2025, confira-se:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1058338-67.2025.8.26.0100) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em prestações de 

serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 06.08.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, o que foi efetivado em 19.08.2025, de modo que encontra-se em curso o prazo 

para manifestação da Recuperanda: 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1017203-75.2025.8.26.0003) 

 

8. Destarte, urge mencionar que em análise pormenorizada dos autos supra indicados, foi 

possível constatar que o feito pende de decisão definitiva.  

 

9. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado, a Administradora Judicial 

entende que o momento processual em que se encontra a Ação Monitória, não possibilita o 

acolhimento da presente divergência de crédito, visto que o valor devido, primeiramente, 

deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento 

acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 
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Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

*** 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

10. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na Ação Monitória em 

análise.  

  

11. Não obstante, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 128.840,93 (cento e vinte 

e oito mil e oitocentos e quarenta reais e noventa e três centavos), já devidamente atualizados 

até a data da recuperação judicial, veja-se: 

 

 
(trecho extraído à fl. 4.157) 

 

12. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial, de rigor a rejeição do pleito de 

retificação de crédito, mantendo-se o valor apurado pela Expert na verificação prévia de fls. 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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4.146/4.158. 

 

13. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

  

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela  Silva & Myiashita Clínica Médica Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 128.840,93 (cento e vinte e oito mil e oitocentos e quarenta 

reais e noventa e três centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Silva & Myiashita Clínica Médica Ltda 
Valor do Crédito: R$ 128.840,93 

Classificação do Crédito: trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Uroderme Serviços Médicos Ltda - EPP 

CPF/CNPJ 17.447.654/0001-60 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 48.974,07 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 140.094,23 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Memória de Cálculo 

iii Troca de e-mails com preposto da Recuperanda 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 
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a Credora Uroderme Serviços Médicos Ltda - EPP., pugna pela retificação de seu crédito na 

relação de credores, para que passem a constar pela monta de R$ 140.094,23 (cento e 

quarenta mil e noventa e quatro reais e vinte e três centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais são objeto da Ação Monitória n.º 1017081-62.2025.8.26.0100, 

que tramita perante à 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Comarca da Capital, 

estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1017081-62.2025.8.26.0100.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1017081-62.2025.8.26.0100, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato Geral de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares”, firmado em 20.11.2001, “Contrato Geral de Cessão de Uso de Instalações e 

Equipamentos Hospitalares  n.º 817/2018”, firmado em 01.06.2018 e “Termo Aditivo n.º 01 

Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos Hospitalares  n.º 817/2018”, 

firmado em 01.08.2021, veja-se:  
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*** 

 

*** 
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*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1017081-62.2025.8.26.0003) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos à períodos dos anos de 2023, 

2024 e de janeiro a maio de 2025, conforme troca de e-mails realizadas com preposto da 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5498



 

Recuperanda, confessando a existência do crédito, confira-se:  

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1017081-62.2025.8.26.0003) 

 

6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é parte concursal e parte extraconcursal, haja vista que, em que pese os contratos 

tenham sido pactuados em data ao pedido de recuperação judicial, a fruição da prestação de 

serviços se deu em datas anteriores e posteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 08.07.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, tendo sido efetivada a citação em 24.07.2025, tendo a Recuperanda 

comparecido aos autos, informando a distribuição da recuperação judicial:  
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º  1017081-62.2025.8.26.0003) 

  

8. Destarte, urge mencionar que em análise pormenorizada dos autos supra indicados, foi 

possível constatar que o feito pende de decisão definitiva, haja vista que em 13.08.2025, o D. 

Juízo proferiu r. decisão, determinando à intimação da Credora para se manifestar quanto ao 

petitório apresentado pela Recuperanda.  

 

9. Desta feita, tendo em vista não haver crédito liquidado, a Administradora Judicial 

entende que o momento processual em que se encontra a Ação Monitória, não possibilita o 

acolhimento da presente divergência de crédito, visto que o valor devido, primeiramente, 

deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do 
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Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento 

acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

*** 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração - 

Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

10. Portanto, conforme a documentação examinada, a Credora não demonstrou, de forma 

segura, a certeza inequívoca dos valores pretendidos, haja vista que ainda não houve a devida 

liquidação dos valores devidos pela Recuperanda em face da Credora na Ação Monitória em 

análise.  

  

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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11. Não obstante, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou o montante de R$ 150.235,78 (cento e 

cinquenta mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 
(trecho extraído à fl. 4.158) 

 

12. Desta forma, em razão da ausência de decisão judicial nos autos da Ação Monitória, 

de rigor a rejeição do pleito de retificação de crédito, mantendo-se o valor apurado pela 

Expert na verificação prévia de fls. 4.146/4.158. 

 

13. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 

consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo.. 

  

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Uroderme Serviços Médicos Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, manter o crédito apurado na verificação prévia de fls. 

4.146/4.158, pelo valor de R$ 143.657,02 (cento e cinquenta mil duzentos e trinta e cinco 

reais e setenta e oito centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Uroderme Serviços Médicos Ltda 
Valor do Crédito: R$ 143.657,02 
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Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Villalon Clínica Médica Ltda 

CPF/CNPJ 35.354.209/0001-38 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 54.617,52 Subquirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 191.752,50 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência  

ii Cópias da Ação Monitória n.º 1058345-59.2025.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Villalon Clínica Médica Ltda, pugna pela retificação de seu crédito na relação de 

credores, para que passem a constar pela monta de R$ 191.752,50 (cento e noventa e um mil 
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setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de contratos relacionados à prestação 

de serviços médicos, os quais foram objeto da Ação Monitória n.º 

1058345-59.2025.8.26.0100, que tramita perante à 4ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara, da Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópias 

da Ação Monitória n.º 1058345-59.2025.8.26.0100.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos 

autos da Ação Monitória n.º 1058345-59.2025.8.26.0100, sendo possível aferir que o crédito 

pleiteado é oriundo de “Contrato de Cessão de Uso de Instalações e Equipamentos 

Hospitalares”, “Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Uso” e seus aditivos, veja-se:  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1058345-59.2025.8.26.0100) 

 

5. Nesta linha, após a efetiva prestação de serviço, a Credora informou que a 

Recuperanda deixou de adimplir os seus honorários relativos aos períodos dos anos de 2023, 

2024 e 2025, confira-se:  

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1058345-59.2025.8.26.0100) 
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6. Deste modo, em análise aos autos supramencionados, denota-se que o crédito 

pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em contratos e 

prestações de serviços ocorridas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025).  

  

7. Em prosseguimento, cumpre salientar que em 10.06.2025, foi proferida r. decisão pelo 

D. Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, determinando a citação da 

Recuperanda, tendo sido efetivada a citação em 16.06.2025, de modo que a Recuperanda 

compareceu nos autos, comunicando a distribuição da Recuperação Judicial, requerendo a 

suspensão do feito: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1058345-59.2025.8.26.0100) 
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8. Posteriormente, no dia 30.06.2025, o D. Juízo proferiu r. sentença, constituindo o 

título executivo judicial, a qual foi publicada no dia 01.07.2025. Deste modo, em que pese 

não tenha sido certificado o trânsito em julgado pela z. serventia, denota-se que decorreu o 

prazo para eventual manejo de recurso pelas partes, confira-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 1058345-59.2025.8.26.0100) 

 

9. Não obstante, a Credora apresentou planilha de cálculos nos autos da Ação Monitória, 

devidamente atualizada até abril/2025, nos termos do art. 9º, inciso II, da LFR, indicando que 

o crédito principal, perfaz a monta de R$ 191.752,50 (cento e noventa e um mil setecentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), veja-se:  
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(Trechos extraídos dos autos n.º 1014623-72.20258.26.0003) 

 

10. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, para 

passar a constar na relação creditícia pela importância supramencionada.  

 

11. Por fim, ressalta-se que a credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada 

pela Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe sub-quirografária. No entanto, em razão da 

ausência de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial 

entende necessária a reclassificação do crédito, para que conste na classe trabalhista, em 
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consonância com o REsp n. 1.851.770/SC, conforme exposto na metodologia no Relatório 

Explicativo. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Villalon Clínica Médica Ltda, para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 191.752,50 (cento e noventa e um mil setecentos e cinquenta e 

dois reais e cinquenta centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Villalon Clínica Médica Ltda 
Valor do Crédito: R$ 191.752,50 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Maria do Socorro Casado Santos de Souza 

CPF/CNPJ 073.291.668-20 

Tipo do Requerimento RESERVA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 351.178,44 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 289.355,62 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Sentença proferida na Reclamação Trabalhista n.º 1000430-65.2025.5.02.0005 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de reserva de crédito, intentado pela Credora Maria do Socorro 

Casado Santos de Souza, às fls. 2.292/2.305 dos autos, por meio do qual requer a reserva de 

seus créditos na relação creditícia da Recuperanda, pela monta de R$ 289.355,62 (duzentos e 

oitenta e nove mil trezentos e sessenta e dois reais),  na classe trabalhista. 
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000430-64.2025.5.02.0005, que tramita perante à 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, a 

sentença proferida pelo D. Juízo Laboral. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 17.10.2000 a 

07.02.2025, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025.Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000430-64.2025.5.02.0005) 

 

5. Em prosseguimento, ressalta-se que a credora solicitou a reserva de seu crédito, pelos 

valores provisórios indicados na r. sentença proferida pelo D. Juízo Laboral. No entanto, ao 

proceder à análise do feito, a Administradora Judicial constatou a existência da competente 

sentença homologatória de cálculo, proferida pelo D. Juízo Laboral nos autos da Reclamação 

trabalhista, portanto, documento hábil a ensejar a alteração postulada, de modo que, em 

atenção aos princípios da celeridade e economia processual, procederá a análise do crédito 

como divergência administrativa.  
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6. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora Judicial 

constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 29.04.2025. Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos autos n.º 1000430-64.2025.5.02.0005) 

 

7. Não obstante, em análise a  planilha de cálculo devidamente homologada, nota-se que 

restou informado que os valores foram corrigidos até o dia 18.03.2025 pelo índice 

IPCA-E, sendo que após 19.03.2025 não teve correção, nota-se:  

 

 
(Trecho extraído dos autos n.º 1000430-64.2025.5.02.0005) 

 

8. Assim, a bem da verdade, têm-se que o crédito fora corrigido até 18.03.2025 pelo 

índice ‘IPCA-E’, de modo que se encontra em desacordo com a regra imposta pelo art. 9º, II 

da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de 

Recuperação Judicial (09.04.2025). 
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9. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração do valor devido ao 

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data do pedido de Recuperação Judicial, 

conforme disposto no art. 9º, inciso II da LFR, oportunidade em que identificou os seguintes 

valores: 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros 
Mora 

1,0% a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
MARIA DO SOCORRO CASADO 

SANTOS DE SOUZA 18.03.2025 18.3.2025 R$ 283.004,30 0,403343% 0,70000% R$ 286.134,80 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 286.134,80 

 

10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, foram considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo 

Laboral. Veja-se: 

 

(Trecho extraído dos autos n.º 1000430-64.2025.5.02.0005) 

 

11. Desta forma, denota-se que os valores apurados à título de honorários advocatícios 

não foram considerados, haja vista que o crédito em questão não é de titularidade da credora, 

mas sim, de seu patrono, sem que tenha sido apresentado pedido expresso de habilitação em 

seu favor.  

 

12. Sem prejuízo, consigna-se que poderá a credora titular dos honorários sucumbenciais 

pleitear o seu crédito, por meio de distribuição de incidente processual, em dependência aos 
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autos principais,  nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE em 

05.02.2018.  

 

13. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a sentença de liquidação expedida 

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os 

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 

14. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

15. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$  286.134,80 

(duzentos e oitenta e seis mil cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos), a ser retificado 

na relação creditícia, na classe trabalhista, em favor da Credora Maria do Socorro Casado 

Santos de Souza.  

 

CONCLUSÃO 
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17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito, para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito de titularidade da Credora 

Maria do Socorro Casado Santos de Souza, para passar a constar pelo valor de  R$ 

286.134,80 (duzentos e oitenta e seis mil cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos), na 

classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Maria do Socorro Casado Santos de Souza 
Valor do Crédito: R$ 286.134,80 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Alex Peixoto Carvalho Santos 

CPF/CNPJ 390.410.548-55 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 10.855,83 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação 

ii Certidão Para Habilitação De Crédito 

iii Instrumento de Procuração 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelo Credor Alex Peixoto 

Carvalho Santos nas fls. 2.286/2.291 dos autos, por meio do qual requer a inclusão de seus 

créditos na relação creditícia da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 10.855,83 (dez 
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mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001194-35.2024.5.02.0086, que tramitou perante à 86ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 23.09.2015 a 

19.01.2024, conforme trecho a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial 

se deu no dia 09.04.2025. Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001194-35.2024.5.02.0086) 

 

4. Em prosseguimento, verifica-se que o Credor apresentou a competente Certidão de 

Habilitação de crédito expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a 

alteração postulada. Entretanto, ao realizar análise do aludido documento, a Administradora 

Judicial constatou que o crédito ali constante foi atualizado até o dia 29.04.2025. Veja-se: 
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(Trecho extraído de fl. 2.288) 

 

5. Ato contínuo, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente 

junto ao Tribunal Regional da 2ª Região nos autos da Reclamação Trabalhista, oportunidade 

em que verificou que os cálculos ali que deram lastro na certidão de crédito, a bem da 

verdade, foram atualizados até 02.01.2025. Veja-se: 

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001194-35.2024.5.02.0086) 

 

6. Frisa-se que deverá ser habilitado em nome do credor apenas o valor líquido, haja 

vista que as contribuições previdenciárias (IRPF) são de titularidade do Fisco e não 

devem ser habilitados em favor de outrem. 

 

7. Desse modo, denota-se que os valores encontram-se em dissonância com o disposto 

no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), de modo que a Expert procedeu a sua 

adequação, com o fito de identificar o quantum devido ao Credor, oportunidade em que 

identificou os seguintes valores:  

 

Termo Final Atualiz. 09/04/2025      

Termo Final Mora 09/04/2025      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 10.030,45 

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora 
Valor 

Principal 
Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal 02/01/2025 02/01/2025 R$ 9.516,16 2,103081% 3,23333% R$ 10.030,45 

 

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foram 

considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral (vide tópico 

5). 

  

9. Nesse sentido, cumpre consignar que, em que pese a Certidão de Habilitação de 

Crédito expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que 

ela deve respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é 

medida que se impõe. 
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10. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

11. Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 10.030,45 (dez mil, 

trinta reais e quarenta e cinco centavos), a ser incluído na classe trabalhista em favor do 

Credor Alex Peixoto Carvalho Santos. 

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade do Credor Alex Peixoto 

Carvalho Santos, para constar pelo valor de R$  10.030,45 (dez mil, trinta reais e quarenta e 

cinco centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Alex Peixoto Carvalho Santos 
Valor do Crédito: R$ 10.030,45 

Classificação do Crédito: Trabalhista. 
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Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ana Paula Soeda Da Silva 

CPF/CNPJ 417.204.448-46 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de habilitação de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Ana Paula Soeda Da Silva, por meio do qual requer a inclusão do seu crédito. 
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2. Aduz a Credora que ingressou com ação trabalhista perante o Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região, na 61ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1001172-52.2024.5.02.0061. 

 

3. Nesse passo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, oportunidade em que verificou que, ainda que haja 

sentença de liquidação do crédito, a Recuperanda opôs Embargos à Execução em face do 

laudo pericial, apresentando nova planilha de cálculos. Dessa forma, não se verifica, até o 

momento, decisão definitiva quanto aos valores controvertidos. Veja-se:  

 

 

*** 
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(trecho extraído da RT n.º 1001172-52.2024.5.02.0061 - Visto em 02.09) 

 

4. Desta feita, tendo em vista não haver crédito certo em sede de Justiça Laboral, a 

Administradora Judicial entende que o momento processual em que se encontra a 

Reclamação Trabalhista, não possibilita o acolhimento da presente divergência de crédito, 

visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, posteriormente, 

seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

 

5. Portanto, deverá a credora aguardar a liquidação dos cálculos perante o Juízo Laboral, 

com a posterior homologação, tornando-o certo, líquido e exigível, para somente após 

habilitar o seu crédito na relação creditícia da devedora. 

 

6. Isto posto, a Administradora Judicial, rejeita a presente habilitação de crédito 

apresentada pela credora Ana Paula Soeda da Silva, em razão da iliquidez do crédito, 

conforme exposto acima. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pela Credora Ana Paula Soeda da Silva, conforme metodologia do 

relatório explicativo.  

 

 

Titular do Crédito: Ana Paula Soeda da Silva 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Andressa Franca Da Silva 

CPF/CNPJ 411.080.298-92 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 36.514,48 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Andressa Franca da Silva, por meio do qual informa que não concorda com os 

valores descritos pela Recuperanda.  
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2. Aduz a Credora que ingressou com ação trabalhista perante o Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região, na 70ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000704-27.2025.5.02.0070, que pende de elaboração dos cálculos e certidão de crédito. 

 

3. Nessa senda, a Expert procedeu à análise da Reclamação Trabalhista, sendo possível 

verificar que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 16.03.2022 

a 22.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000704-27.2025.5.02.0070) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 15.07.2025, o Juízo Laboral proferiu r. sentença julgando 

parcialmente procedentes os pedidos da credora, confira-se: 
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*** 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000704-27.2025.5.02.0070) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, em razão da pendência do julgamento do Recurso 

interposto. Veja-se:  
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*** 

 

*** 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000704-27.2025.5.02.0070 - Visto em 02.09.2025) 

 

6. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, o que obsta, 

por ora, a retificação de crédito pretendido. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 
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de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentada pela devedora, de modo que se viabilizou a constatação de créditos 

relativos à rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa 

incidente sobre o FGTS. 

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 37.455,77 (trinta e sete mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos), já integralmente atualizado 

até a data da recuperação judicial. 

 

11. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Andressa Franca da Silva, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 37.455,77 (trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta 

e sete centavos) na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Andressa Franca Da Silva 

Valor do Crédito: R$ 37.455,77 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Econet Publicações Periódicas Ltda 

CPF/CNPJ 11.436.073/0001-47 

Tipo do Requerimento EXCLUSÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 485,40 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Exclusão de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Econet Publicações Periódicas Ltda., pugna pela exclusão de seu crédito na relação 

de credores, uma vez que não há valores em aberto em nome das Recuperandas perante a 

Credora. 
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(trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 

2. Desta feita, tendo em vista ser o crédito um direito disponível dos credores, ante a 

notícia de que não há valores em aberto em nome da Recuperanda perante a Credora, de rigor 

se faz a exclusão do crédito da relação creditícia.  

 

CONCLUSÃO 

 

3. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Econet Publicações Periódicas Ltda., em harmonia com as disposições inseridas na 

LFR., para o fim de excluir o crédito no montante de R$ 485,40 (quatrocentos e oitenta e 

cinco reais e quarenta centavos), da relação creditícia.  

 

Titular do Crédito: Econet Publicações Periódicas Ltda 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Edineide Emidio da Silva 

CPF/CNPJ  44.353.952-40 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$  1.473,40 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Edineide Emidio da Silva, requer a retificação de seu crédito na relação de 
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credores.  

 

2. Aduz a Credora que recepcionou a sua correspondência, nos termos do art. 22, inciso 

I, “a”, da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se 

em abertos valores referente à FGTS e vale-refeições.   

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que a Credora encontra-se arrolada 

na relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$ 1.473,40, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.909) 

 

4. Desta forma, em razão da divergência mencionada, no dia 11.07.2025, a 

Administradora Judicial solicitou a credora os documentos constitutivos do crédito, no 

entanto, até a finalização da presente análise, não obteve resposta por parte da Credora:  

 

 
(Trecho extraído de e-mail enviado em 1.07.2025) 

 

5. Em prosseguimento, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda 

encaminhou à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de 

dezembro de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo da 2ª Parcela do 13º 

Salário do ano de 2024, bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que 
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este último foi incluído na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da 

Recuperanda, confira-se:  

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Destarte, no que tange à eventuais valores referente ao recolhimento mensal à título 

de FGTS, cumpre ressaltar que trata-se de colaboradora ativa, cujo vínculo empregatício 

iniciou-se em 14.02.1997, conforme trecho acima colacionado, e perdura até os dias atuais.  

 

7. Desta forma, considerando questões sistêmicas, a regularização do recolhimento das 

contribuições à título de FGTS deverá ser buscada diretamente pela Recuperanda junto à 

Caixa Econômica Federal, tendo em vista que, nos termos da Lei nº 8.036/1990 e do Decreto 

nº 99.684/1990, tais valores possuem natureza de obrigação trabalhista de exigibilidade 

imediata.  

 

8. Assim, em razão da continuidade do vínculo empregatício, o débito subsistirá perante 

o ente gestor, não havendo como habilitá-lo em favor do credor no feito recuperacional, sob 

pena de cobrança em duplicidade da Recuperanda.  

 

9. Noutro giro, no que tange aos valores relativos ao vale-refeição dos meses 
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subsequentes ao acima mencionado como habilitado, denota-se que o crédito possui natureza 

extraconcursal, uma vez que possuem fato gerador posterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, 

podendo a credora persegui-los pelas vias próprias.  

 

10. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  

 

CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Edineide Emidio da Silva, mantendo-se o montante de R$ 

R$ 1.704,22 (mil setecentos e quatro reais e vinte e dois centavos) na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Edineide Emidio da Silva 

Valor do Crédito: R$ 1.704,22 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/DIVERGENTE: 

 

Nome/Razão Social ORTOSYS SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

CPF/CNPJ 10.722.332/0001-33 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 32.073,55 Sub-quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 130.011,55 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/DIVERGENTE: 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Atos Constitutivos da Credora 

iii Edital do art. 7º, §1º da LRF 

iv E-mails trocados com a Administradora Judicial 

v Notas Fiscais e planilha de consultas, demonstrativos de repasses 

vi Planilha de valores pagos 

vii Planilha de cálculos 

viii Instrumento de Procuração 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, apresentada administrativamente via e-mail, por 

meio do qual a Credora Ortosys Serviços Médicos S/S, pugna pela majoração de seu crédito 

para que passe a constar pela quantia de  R$ 130.011,55 (cento e trinta mil, onze reais e 

cinquenta e cinco centavos), bem como requer a reclassificação do crédito para a classe 

quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é referente a serviços médicos prestados à 

Recuperanda.  

 

3. Nesse sentido, a Divergente alega que a existência e liquidez do crédito está 

demonstrada ante a apresentação das Notas Fiscais de Serviço emitidas ao longo de 2023 e 

2024.  

 

4. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir a relação jurídica entabulada entre as partes, 

consistente na prestação de serviços médicos à Recuperanda. Isto porque a Credora 

apresentou as notas fiscais que comprovam a prestação de serviço realizada, oportunidade que 

verificou-se as seguintes notas: 

 

Notas Fiscais Emissão Vencimento Valor 

1179 16.01.2023 Não informado R$ 6.864,00 

1209 20.03.2023 Não informado R$ 9.839,40 

1236 14.06.2023 Não informado R$ 8.223,36 

1269 21.08.2023 Não informado R$ 14.391,66 

1287 24.10.2023 Não informado R$ 6.893,70 

1290 06.11.2023 Não informado R$ 12.675,76 

1354 05.06.2024 Não informado R$ 5.115,30 

1415 23.10.2024 Não informado R$ 3.237,00 

1417 04.11.2024 Não informado R$ 3.237,00 

1418 04.11.2024 Não informado R$ 1.860,00 

Total  R$ 72.337,18 
(Trecho extraído de documento apresentado pela Credora) 

 

5. Assim sendo, em análise as notas fiscais supramencionadas, denota-se que o crédito 
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pleiteado é concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais 

emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial (09.04.2025).  

 

6. No entanto, consigna-se que a nota fiscal n.º 1354 aparece documentada como nota 

cancelada, veja-se: 

 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
 

7. Desse modo, ante ao cancelamento da nota em referência, o valor de R$ 5.115,30 

(cinco mil, cento e quinze reais e trinta centavos) foi desconsiderado da análise.  
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8. Em continuidade, a Administradora Judicial realizou o cotejo das notas fiscais 

apresentadas pela Credora com o documento nomeado como “Composição Analítica” 

apresentado administrativamente pela Recuparanda, com isso, constatou-se que as notas 

fiscais apresentadas pela Credora, correspondem a valores diversos aos já relacionados 

previamente, veja-se:  

 

 

(Trecho extraído da “Composição Analítica” apresentada pela Recuperanda) 

 

9. Ainda , a Credora apresentou planilha de cálculos com a atualização dos valores, 

ocorre que os cálculos encontram-se em dissonância ao artigo 9º, II, da LFR, que limita 

aplicação de juros e correção monetária até a data do pedido de recuperação judicial, 

conforme se extrai da planilha de cálculo encaminhada administrativamente pela Credora, 

note-se: 

 

(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Credora) 
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10. Assim sendo, visando conferir os valores devidos, à Administradora Judicial procedeu 

à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, a contar da 

data de emissão, haja vista a ausência de informação acerca do vencimento dos títulos, 

aplicando-se a atualização do cálculo até a data da recuperação judicial (09.04.2025), com 

exceção dos valores relativos à Nota Fiscal n.º 1354, que consta como cancelada. 

Oportunidade em que identificou as seguintes quantias: 

 

 
PRIMEIRO 
PERÍODO 

SEGUNDO 
PERÍODO      

Termo Final 
Atualiz. 01/10/2024 09/04/2025      

Termo Final 
Mora 01/10/2024 01/10/2024      

Atualização INPC TJSP SELIC      

Juros Mora a.m 1%      

Notas Fiscais 
Data Base 
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. INPC 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Juros Mora 1,0% 
a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

1179 16/01/2023 16/01/2023 R$ 6.864,00 6,885893% 6,04% 20,50000% R$ 9.375,03 
1209 20/03/2023 20/03/2023 R$ 9.839,40 5,405256% 6,04% 18,36667% R$ 13.018,11 
1236 14/06/2023 14/06/2023 R$ 8.223,36 4,260960% 6,04% 15,56667% R$ 10.507,31 
1269 21/08/2023 21/08/2023 R$ 14.391,66 4,279554% 6,04% 13,33333% R$ 18.036,63 
1287 24/10/2023 24/10/2023 R$ 6.893,70 3,998571% 6,04% 11,23333% R$ 8.456,73 
1290 06/11/2023 06/11/2023 R$ 12.675,76 3,949072% 6,04% 10,83333% R$ 15.486,48 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 74.880,29 

 

 

Termo Final Atualiz. 09.04.2025     

Atualização TJSP SELIC     

Notas Fiscais Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TJSP SELIC Saldo devedor Atualiz. 
1415 23/10/2024 23/10/2024 R$ 3.237,00 5,351536% R$ 3.410,23 
1417 04/11/2024 04/11/2024 R$ 3.237,00 4,986441% R$ 3.398,41 
1418 04/11/2024 04/11/2024 R$ 1.860,00 4,986441% R$ 1.952,75 

SALDO DEVEDOR EM 09/04/2025 R$ 8.761,39 

 

Primeiro período R$ 74.880,29 

Segundo período R$ 8.761,39 

Total devido em 09/04/2025 R$ 83.641,68 

 

11. Consigna-se que, ante a ausência de previsão dos termos de atualização dos valores 
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nas notas fiscais, a Expert procedeu à atualização dos valores nos termos legais, aplicando o 

índice INPC e juros de mora até a data de 01.10.2024, e o índice TJSP SELIC a partir de 

01.10.2024. 

 

12. Além disso, conforme petitórios acostados às fls. 2.440/2.442, 3.941/3.951 e 

4.146/4.158, a Administração Judicial realizou verificação prévia relativa aos créditos detidos 

pelos prestadores de serviço médico, com base na documentação apresentada pela 

Recuperanda, oportunidade em que se identificou a existência do montante de R$ 108.315,83 

(cento e oito mil, trezentos e quinze reais e oitenta e três centavos), já devidamente 

atualizados até a data da recuperação judicial, veja-se:  

 

 

(trecho extraído de fl. 4.155) 
 

13. Dessa forma, o valor listado na verificação prévia somado à quantia examinada e 

considerada na presente análise, é possível identificar o seguinte montante a ser arrolado em 

nome da Credora Ortosys Serviços Médicos S/S: 

 

Valor constante na verificação prévia R$ 108.315,83 

Valor constatado diante da divergência R$ 83.641,68 

Total devido em 09/04/2025 R$ 191.957,51 

 

- Da reclassificação do crédito 

 

14. Por fim, destaca-se que credora foi arrolada na Relação de Credores apresentada pela 

Recuperanda às fls. 1.908/1.935 na classe subquirografária. No entanto, em razão da ausência 

de previsão legal para tal classe na recuperação judicial, a Administradora Judicial entende 

necessária a reclassificação do crédito.  

 

15. Neste sentido, urge consignar que o crédito titularizado pela Credora possui natureza 

direta na prestação de serviço médico-hospitalar, tratando-se, portanto, de verba de natureza 

estritamente alimentar, correspondente à contraprestação dos serviços prestados.  
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16.  Assim, em que pese a relação contratual tenha se dado por meio de pessoas jurídicas, 

assemelha-se à qualificação de profissional liberal, a quem a jurisprudência pátria confere aos 

seus honorários a mesma classificação, no âmbito da recuperação judicial, dos créditos 

decorrentes da Justiça do Trabalho, tendo em vista sua natureza alimentar, confira-se:  

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HONORÁRIOS - CRÉDITO TRABALHISTA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE, AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO STJ, DEU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA RECUPERANDA. 1. O tratamento dispensado 

aos honorários devidos a profissionais liberais - no que se refere à 

sujeição ao plano de recuperação judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de ambos 

ostentarem natureza alimentar. Aplicação da Súmula 83 do STJ. 2. Nos 

termos da jurisprudência do STJ, em se tratando de crédito trabalhista 

por equiparação, as Turmas de Direito Privado firmaram o 

entendimento de que é possível, por deliberação da AGC, a aplicação 

do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em 

recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo 

plano de recuperação judicial, instrumento adequado para dispor 

sobre forma de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento 

(princípio da preservação da empresa). Aplicação da Súmula 83 do 

STJ. 3. Agravo interno desprovido.1 

*** 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Decisão que julgou 

improcedente impugnação de crédito – Inconformismo das 

recuperandas – Crédito decorrente de serviços prestados pelo 

habilitante na qualidade de médico – Crédito de natureza alimentar e, 

como tal, equiparável aos trabalhistas para fins de classificação em 

recuperação judicial – Precedentes jurisprudenciais – Decisão mantida 

1STJ - REsp n. 1.851.770/SC, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/2/2020, DJe de 
20/2/2020. 
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– Recurso desprovido.2 

*** 

Recuperação Judicial – Crédito referente a prestação de serviços 

médicos – Titularidade de sociedade simples composta por médico e 

cônjuge, atuante na administração de consultório - Verba de natureza 

alimentar análoga a salário, mesmo que atribuído a pessoa jurídica – 

Precedente do STJ – Inclusão na Classe I (Trabalhistas) – Decisão 

reformada – Recurso provido.3 

 

17. Desta forma, a Administradora Judicial entende que o crédito deverá ser 

reclassificado, para que passe a constar na classe trabalhista. 

 

CONCLUSÃO 

 

18. Ante todo o exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada por Ortosys Serviços Médicos S/S, para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, majorar o crédito da relação de credores preliminar, passando a constar 

pelo montante de  R$ 191.957,51 (cento e noventa um mil, novecentos e cinquenta e sete 

reais e cinquenta e um centavos), na classe trabalhista. 

 

Titular do Crédito: Ortosys Serviços Médicos S/S 
Valor do Crédito: R$ 191.957,51 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

3 TJ-SP - AI: 22401865220208260000 SP 2240186-52.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 27/11/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2020. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21770478720248260000 São Paulo, Relator.: Maurício Pessoa, Data de 
Julgamento: 17/10/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 17/10/2024 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Rosemary Rodrigues de Souza Aquilino 

CPF/CNPJ 66.611.318-10 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$  9.343,34 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito recepcionado via e-mail, por meio do 

qual a Credora Rosemary Rodrigues de Souza Aquilino, requer a retificação de seu crédito na 

relação de credores.  
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2. Aduz a Credora que recepcionou correspondência, nos termos do art. 22, inciso I, “a”, 

da LFR, no entanto, os valores descritos estão incorretos, haja vista que encontram-se em 

abertos valores referentes à FGTS e vale-refeições.   

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que a Credora encontra-se arrolada 

na relação de credores acostada às fls. 1.908/1.935, pela monta de R$ 9.343,34, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído à fl. 1.913) 

 

4. Para corroborar o seu pleito, a Credora encaminhou: (i) holerite de 05/2025; (ii) 

extrato de sua conta vinculada ao FGTS, demonstrando que o último depósito ocorreu em 

21.07.2024, referente à acordo da competência do ano-base de 2023; (iii) planilha indicando 

o saldo devedor do FGTS:  

 

 

** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pelo Credor) 

 

 

5. Noutro giro, visando a comprovação de lastro do crédito, a Recuperanda encaminhou 

à Administradora Judicial a competente folha de pagamento do mês de novembro e dezembro 

de 2024, demonstrando que o crédito em questão é oriundo do 13º Salário do ano de 2024, 

bem como de vale-transporte do mês de março/2025, sendo certo que este último foi incluído 

na relação de credores consolidada, a partir de requerimento da Recuperanda, confira-se:  

 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos de documentos apresentados pela Recuperanda) 

  

6. Destarte, no que tange à eventuais valores referente ao recolhimento mensal à título 

de FGTS, cumpre ressaltar que trata-se de colaboradora ativa, cujo vínculo empregatício 

iniciou-se em 01.05.1999, conforme trecho acima colacionado, e perdura até os dias atuais.  

 

7. Desta forma, em que pese a credora tenha apresentado o competente extrato e planilha 

de débitos, além desta última ter sido elaborada de maneira unilateral, considerando questões 

sistêmicas, a regularização do recolhimento das contribuições à título de FGTS deverá ser 

buscada diretamente pela Recuperanda junto à Caixa Econômica Federal, tendo em vista que, 

nos termos da Lei nº 8.036/1990 e do Decreto nº 99.684/1990, tais valores possuem natureza 

de obrigação trabalhista de exigibilidade imediata.  

 

8. Assim, em razão da continuidade do vínculo empregatício, o débito subsistirá perante 

o ente gestor, não havendo como habilitá-lo em favor do credor no feito recuperacional, sob 

pena de cobrança em duplicidade da Recuperanda.  

 

9. Noutro giro, no que tange aos valores relativos ao vale-refeição dos meses 

subsequentes ao acima mencionado, denota-se que o crédito possui natureza 

extraconcursal, uma vez que possuem fato gerador posterior ao pedido de recuperação 

judicial (09.04.2025), não se submetendo aos seus efeitos, nos termos do art. 49, da LFR, 

podendo o credor persegui-los pelas vias próprias.  

 

10. Desta feita, de rigor a rejeição do pedido de divergência de crédito, sendo mantidos os 

valores arrolados pela Recuperanda, devidamente atualizados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (09.04.2025), conforme metodologia apresentada no Relatório 

Explicativo.  
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CONCLUSÃO 

 

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Rosemary Rodrigues de Souza Aquilino, mantendo-se o 

montante de R$ 9.837,22 (nove mil oitocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos) na 

classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Rosemary Rodrigues de Souza Aquilino 

Valor do Crédito: R$ 9.837,22 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ariane Castro Ribeiro 

CPF/CNPJ 325.451.138-36 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 46.671,37 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Ariane Castro Ribeiro. 
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2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 

Trabalho 2ª Região na 49ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000394-84.2025.5.02.0049, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nessa senda, a Expert procedeu à análise da Reclamação Trabalhista, sendo possível 

verificar que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 02.03.2022 

a 21.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000394-84.2025.5.02.0049) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 15.07.2025, o Juízo Laboral proferiu r. sentença julgando 

parcialmente procedentes os pedidos da credora, confira-se: 

 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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(trecho extraído da RT n.º 1000394-84.2025.5.02.0049) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, tendo apenas a credora apresentado os cálculos. Veja-se:  

 

 

*** 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000394-84.2025.5.02.0049 - Visto em 02.09.2025) 
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6. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, tampouco, 

Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de crédito 

pretendido. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito.  

 

8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 

Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5560



 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentadas pela própria devedora, de modo que se viabilizou a constatação de 

créditos relativos à rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a 

multa incidente sobre o FGTS.  

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 47.890,07 (quarenta e sete 

mil, oitocentos e noventa reais e sete centavos), já integralmente atualizado até a data da 

recuperação judicial. 

 

11. Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 
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DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Ariane Castro Ribeiro, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 47.890,07 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa reais e sete centavos) 

na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório explicativo.  

 

Titular do Crédito: Ariane Castro Ribeiro 

Valor do Crédito: R$ 47.890,07 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Clarissa da Costa Lodi 

CPF/CNPJ 345.621.048-56 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 43.877,55 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Clarissa da Costa Lodi. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 
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Trabalho 2ª Região na 5ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000521-57.2025.5.02.0005, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 16.03.2022 a 23.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000521-57.2025.5.02.0005) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 30.05.2025, o Juízo Laboral proferiu r. sentença julgando 

procedentes os pedidos da credora, confira-se: 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

75
18

-8
6.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

U
K

0a
Y

cg
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

21
15

82
92

   
  .

fls. 5564



 

*** 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000521-57.2025.5.02.0005) 

 

5. Desta forma, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio 

do Tribunal Eletrônico da 2ª Região, tendo constatado que ainda não houve sentença de 

liquidação do crédito pleiteado, haja vista a impugnação apresentada aos cálculos, desta 

forma o D. Juízo Laboral determinou que o perito elabore laudo contábil. Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1000521-57.2025.5.02.0005 - Visto em 02.09.2025) 

 

6. Assim, urge destacar que a Administradora Judicial analisou detalhadamente os autos 

da Reclamação Trabalhista em questão e constatou que a demanda não contempla ainda 

qualquer sentença de liquidação de eventuais valores devidos a Credora, tampouco, 

Certidão de Habilitação de Crédito, o que obsta, por ora, a retificação de crédito 

pretendido. 

 

7. Nesta linha, tal questão esbarra no requisito de certeza do crédito pleiteado, de modo 

que a Administradora Judicial entende que a celeuma deverá ser objeto de ação própria, 

visando a competente constituição do crédito. 

 

8. Corroborando,  ressalta-se o entendimento de jurisprudência do E. Tribunal e Justiça 

de São Paulo, in verbis: 

 

Recuperação Judicial – Habilitação de crédito retardatária – Decreto 

de extinção sem apreciação de mérito – Gratuidade processual 

requerida em segunda instância – Deferimento para processamento 

deste recurso, diante da presunção prevista no artigo 99, § 3º do 

CPC/2015 – Afirmada atuação como representante comercial, a 

partir de ajuste verbal – Apresentação de mensagens eletrônicas e 

planilha – Ausência de uma base documental mínima, não se 

prestando o ajuizamento de uma habilitação para que seja obtida 

uma condenação apta a dotar um crédito de certeza e liquidez – 

Inviabilidade de ser promovido um arbitramento da remuneração do 

recorrente, dados os limites de cognição e a finalidade deste 

incidente - Deficiência grave do pleito formulado – Inadequação – 
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Falta de interesse de agir - Extinção confirmada – Recurso 

desprovido.1 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – 

Decisão judicial que rejeitou o incidente de habilitação de crédito, 

ponderando que a falta de título executivo líquido e certo impede a 

habilitação pretendida, e que o incidente em questão não goza de 

atributos amplos instrutórios de modo a permitir a comprovação do 

crédito – Alegação de que constou na lista de credores desde a 

propositura da demanda recuperacional, de forma que a própria 

recorrida já declarou o recorrente como credor, e que os documentos 

que apresentou constando a relação completa, é suficiente para 

atestar o seu crédito, nos termos do art. 9º, inc. III da Lei n. 11 

.101/05 – Descabimento – Crédito do agravante oriundo de demanda 

de rescisão contratual, que ainda não é dotado de liquidez, certeza e 

exigibilidade, devendo permanecer no juízo comum até a liquidação – 

Inteligência do § 1º do art. 6º da Lei n. 11.101/05 – Demanda não 

finalizada – Necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 

no inc . II e II o art. 9º da Lei n. 11.101/05, ainda que o crédito 

tenha sido indicado também pela recuperanda – Cabia ao agravante 

buscar a reserva do crédito nos termos do § 3º do art . 6º da Lei n. 

11.101/05, ou aguardar a liquidez de seu crédito para buscar a 

habilitação – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. 

Dispositivo: Negam provimento ao recurso 2. 

 

9. Por seu turno, a Administradora Judicial realizou, de forma prévia, verificação dos 

créditos com fundamento no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e nas folhas de 

pagamento apresentados pela devedora, de modo que se viabilizou a constatação de créditos 

relativos à rescisão, ao décimo terceiro salário e aos salários vencidos, bem como a multa 

incidente sobre o FGTS.  

 

10. Assim, a Expert apurou a existência do montante de R$ 44.993,95 (quarenta e quatro 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2111648-14.2024.8.26 .0000 Bauru, Relator.: Ricardo Negrão, Data de 
Julgamento: 16/05/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/05/2024 

1 TJ-SP - AI: 20351857020208260000 SP 2035185-70.2020.8 .26.0000, Relator.: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/05/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/05/2020 
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mil, novecentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos), já integralmente atualizado 

até a data da recuperação judicial. 

 

11.  Dessa forma, em razão da ausência de crédito líquido e certo, é de rigor a rejeição do 

pleito, retificando-se, contudo, para os valores já apurados pela Administradora Judicial na 

verificação administrativa com base nos documentos fornecidos pela Recuperanda. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de divergência de 

crédito apresentado pela Credora Clarissa da Costa Lodi, contudo, retificando-se para o 

montante de R$ 44.993,95 (quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais e 

noventa e cinco centavos) na classe trabalhista, conforme metodologia do relatório 

explicativo.  

 

Titular do Crédito: Clarissa da Costa Lodi 

Valor do Crédito: R$ 44.993,95 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

 

Recuperanda: Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ, 

MANTENEDORA DO HOSPITAL JAPONÊS SANTA CRUZ 

PROCESSO Nº 1047518-86.2025.8.26.0100 

 

2ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Erika Nakamura 

CPF/CNPJ 278.994.998-01 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 40.852,32 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de divergência de crédito apresentada nos autos às fls. 2.327/2.394, pela 

credora Erika Nakamura. 

 

2. Aduz a Credora que há demanda em trâmite perante ao Tribunal Regional do 
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Trabalho 2ª Região na 21ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, sob o número de processo n.º 

1000609-47.2025.5.02.0021, que discute os pedidos e valores incontroversos/controversos. 

 

3. Nessa senda, a Administradora Judicial procedeu à análise da Reclamação 

Trabalhista, sendo possível verificar que a relação de emprego se deu no período 

compreendido entre os dias 25.07.2022 a 22.01.2025. Veja-se: 

 

 
(trecho extraído da RT n.º 1000609-47.2025.5.02.0021) 

 

4. Em prosseguimento, no dia 12.08.2025, o Juízo Laboral proferiu r. sentença julgando 

parcialmente procedentes os pedidos da credora, confira-se: 
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